
Página 1 de 1 
. I 

TVR 5 19/20 13 - Cap~it I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 519, DE 20i3 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13412013 
AV 26912013 

S~ibmete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portasia no 344, de 17 de agosto de 
201 1, que a~itoriza a Associação da Rádio Com~initária Educativa e CultriraJ Alter-Nativa FM a 
exec~itar, pelo prazo de dez anos, sem direito de excl~isividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Santarém, Estado db Pará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO , E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, lUCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃQ~::.. ÂRT. .223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVPL~ARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria 1,1952, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n q 6 3 ,  de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1 V e  agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de AIFedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 3 15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caniaru - PE; 

11 - Portaria n" 316, de 1Qe agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jureina - PE; 

12 - Portaria n q  18, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n"22, de 1" de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n 9 2 3 ,  de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria 11926, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n q 3 8 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

2 1 - Portaria n 9 4 1 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria 11944, de 17 de agosto de 201 1 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria $ 3 4 7 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9  1, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria n-96, de 12 de setembro de 201 1 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria 11-98, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n-26, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n q 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria $ 4 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria 11921, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria $ 5 2 5 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria 11-28> de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a 6. r i: 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação da Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alter- 
Nativa FM, no Município de Santarém, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.022562109 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 3 4 4 , DE 1 7  DE A G O D E  201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
ati-ibuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de RadiodifUsão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de I9 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.022562/09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação da Rádio Comunitária Educativa e 
Cultural Alter-Nativa FM, corn sede na Rua Dom Macedo Costa, n"i.540, Município de 
Santaréin, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema ii~adiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 02" 30' 14" S e longitude em 54" 57' 10" W, 
utilizando a fi-equência de 87.9 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos teimos do 1) 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
de1 iberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ALTERNATIVA FM 
i CNPJ: 09.518.01510001-10 

Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 I 
I 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br I 

VILA DE ALTER DO CHÃO- SANTAREM - PARÁ 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO DA -10 COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL-- 
ALTERNATIVA FM, inscrita no CNPJ: 09.5 1 8.01 510001 -10, com sede provisória na 
Trav. Dom  acedo-'costa, no 540 . CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 1299 - Vila de 

i i Alter do Chão - ~antarém'- Pará , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituídas 
e devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. 

i Excia. , nos termos de que se trata o item 3 da norma Complementar no 112004, 
Demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua Turiano 
Meira, s/nO - Vila de Alter do Chão - centro - Santarém - Pará, de coordenadas 
geográficas 2" 30' 14" S de latitude e 54" 57' 10" W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar o designação de canal para 

.- execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

. . -,.. 

.' 
+ I 

Vila de Alter do Chão, Santarém, 28 de janeiro de 2009. $a@@@ @21562.!2@$9-.dp 

L a  5 I . w  
' IYURIA OLIVPA ARAÚQO SOUSA 

Presidente da Rádio Comunitária 

MARIA OLÍVIA ARAÚJO SOUSA 
CPF: 1 10.893.852-34 
END. RUA DOM MACIÊDO COSTA, No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 2 9 AGO 2011 : , 



ASSOCIAÇÃO DA ~ D I O  COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.518.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68 109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email : radcomalterdochao@yahoo.com.br 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTERNATIVA FM, inscrita no CNPJ sob o no 09.51 8.015/0001-10, com sede na Rua 
Turiano Meira s/nO Vila de Alter do Chão, no Município de Santarém, Estado do Pará, 
CEP 68 109000, Telefone: 093-3527-1299, correio eletrônico 
radcomalterdochao@~ahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de V. 
Excia., em atendimento ao Aviso , apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

I Vila de alter do Chão, 28 de janeiro de 2009. 

CPF: 110.893.852-34 

1 I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 1 

1 2 - Estatuto Social, devidamente registrado I Sim I Nâo I 

1 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

Nâo 1 - Cópia de comprovante de inscrição no cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do ministério da fazenda - CNPJJMF 

I Sim Nâo 1 

Sim 
x 

Nâo 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim 
X 
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9 - Declaração assinada pelo representante legal, de que seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso. 

- 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço comwleto da sede da entidade. 

Sim I ~ â o  l 

-- - -. - . - -- - 

Sim 
x 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

- --.L- r__. .- .-- ----?----- , - - -- - , =K@E~Y~~>+ -. -- 1 ......*...----- --- - - - - - -- - -- --.-e.- - ---- - .-...-- -, - ---.....- .--- - 
-=-i - 
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3, 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados Sim Nâo L @@ - '@'J 

Nâo 

10 - Declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

inclusive comunitária,~ou de quaiquer serviço de di-stribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados 

há mais de dez anos. 

Sim 
X 

x 

Sim 
x 

Nâo 

Nâo 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados. 

12 - Declaração assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para a instalação do sistema irradiante. 

I 

Sim 
x 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subtem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 

Sim Nâo 1 

Nâo 

Sim 
x 

Nâo 

Sim 
x 

Nâo 

15 - Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastrarnento. 

Sim 
x 

Nâo 

Sim Nâo 
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Ilí - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
l 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

Sim 
x 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço , contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante legal. 

Nâo 

Sim 
x 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Sim Nâo 

rl_ 

Nâo 

Sim 
x 

Nâo 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

I Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de I I I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

requerer a autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim 
x 

Nâo 

Sim 
X 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES. 1 
I 

Nâo 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de assembléia Geral. Sim I Nâo 
V I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço 
de, radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subtem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, 
bem, como as afirmações feitas são verdadeira e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço. A requerente declara que concorda em associar-se ás demais 
entidades. 

Presidente da Rádio Comunitária 

Sim Nâo 



CPF: 110.893.852-34 
END. RUA DOM MACEDO COSTA, No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 
Email : radcomalterdochao@yahoo.com.br 
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4 

Pretende instalar o sistema inadiante de sua estação na Rua Turiano Meira s/nO, CEP 68 
109 000 - ViIa de Alter do Chão, Município de Santarém , Estado do Pará, de 

coordenadas geográficas: 2" 30' 14" S de latitude e 54' 57? 10" W de longitude . 

- - -- - . - --- +-.- - -. - - - -- - - - - - - . - - - . - -- - -- -- - -- - . - .- - ---------A - - -- -------v- - - -- -----....-. - - - - . --- - - - - . --- - 

Endereço para correspondência I 

~m OLÍVU ARAUJO SOUSA 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a% I 

RFB a sua atualização cadastral. I - 
I 

FSEP$~~B%~CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JILIR~DICA 
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1 - DA DENO SEDE 
Art. 1' - A ASSOCIACAO DA RÁDI10 C O M U N I T ~  EDUCATIVA E CULTüRAL 
ALTJ?,R-NATIVA FM? doravante denominada ARCECAN, é uma entidade civil de direito 
privado sem fins lucrativos, de duração indetemhiida, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores 
e representantes de entidades da comunidade atendida, para fm não econômicos, da Vila de Alter . 
do Chão, Município de Santarém, Bst& do PaYá, com sede na Rua Turiano Meira, s/nQ, centro. 

Parágrafo Único - A ARCECAN, utilizarti como denominação fantasia &TER-NATIVA FM e 
reger-se-á pelas disp9siçOes deste estatuto e pelas leis vigentes no tefritóno nacional. 

Art. 2' - A ASSOCIAÇÃO DA R ~ I O  CO~~XNH%RIA EDUCATIVA E CULTURAL 
&TER-NATIVA. :,tem por objetiv~ EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIODD~~USÃO 
C O ~ T ~  t+m &mo: 

I ./' 
I - Beneficiar a comunidade com vistas a: , 

, a) Dar oportunidade difusão de idéias, elementos de culha, tradições e hhbitos sociais da 
comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) Contribuir para o aperfeigoamento profissional na áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislaqão profissional vigente; 
e) Permitir a capacitqão dos cida&os no exercício do direito de expressãa da f m a  mais 
acessível possível. 
II - Respeitar e atender aos seguintes priticfpios: 
a) Preferência das finaidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e j~malísticas na comunidade e da integração dos membros 

1 da comuniáade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integrqão dos 

j I membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de Fava, religião, sexo, preferências sexuais, convi~çãcw político-ideológico- 
partidário e condipgo social nas relaç6es comunitárias; 

$1' È vetado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em materias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na pro tas, 
sugestões, reclamações, ou da 

1 

/ I  
--'% 





progrmagão para faze-10 mediante pedido encaminhado à 
I comunitária. 

i - -  
Art. 3' - Os Mgentes e associados não responderão, nem 

I obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 

i comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4" - a receita da ASSOCIAÇÃO DA R.&Io COMUNITARIA EDUCATIVA E 
C U L W  ALTER-NATIVA F w e r á  utilízada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas hdidades htitucionais e não será adsiitida a reniuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonincações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
fornuláno próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçõek deste Estatuto. 

I í 

Art 7O - as contribuigões dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

1 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Partidipar com freqüência das reuniões da ARCECAN 

I - d) Zelar pelo patrimônio e bom nome da ARC"CAN 

I 

Art. tj<> - A ARCECAN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
TI r Contn'buintes ou Efetivos. Formado por todos aqueles sócios admitidos após a fundagão da 
ARCiECAN 
Eí - Honorkrios. - Formados por pessoas a quem este titulo for conferido como homenagem, 
reconhecimento e gratidão a ARCECAN ao longo de sua história, reconhecida pela Assembléia 
Geral. 

Art. 9' - São considerados passíveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que hfikgírern este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submete-la it Assembléia geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado %;;;.i 

DOS ~RGÃOS E DE SEU 
Art. 1 O" - São órgãos da ARCECAN 
a) Assembléia Geral; 2.9- AGO 2011 ' 

b) Diretoria; 
c) Conselho Commjtário 

Art. 1 l0- A 

.*---. _.' - :-., i: ~ C A , - -  . . 
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I 
I 
I avaliação e presta@(r de contas da IXretoria, dismu; e aprovaFgo de p-@h@deBrawos 
1 gerais. Deverá orMamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos pda eleição -ria e r$ 
I Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada parawEãdY~~&{m'f%ra 
i - e alteração estatutiiria, respeitando-se o disposto no 5 1". S ~ G ~ T A R E U - E S T ~  DO BAR& 
I VbliDo SOMMTE COM O SELO DE SEGURANÇA 

$ l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da duretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a~&suntos de Steresse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destitui* de dirigentes ou aiteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse firn não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convoc~es  seguintes. 

$ 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado a m o  na sede da ARCECAN e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conseiho Comunitário e com divulgaqão atrávés de pelo menos quatro chamacías 
diárias durante a progama$ão da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunfo. 

3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votat e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
votar, respeitadas as disposições dispostas no (3 1" 

4" - A AG convocada para í ins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou exiínção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrirnões sociais fiiiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposigões dispostas no $1". 

Art. 12 - A Diretoria da ARCECAN, órgão executiva e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

$1" - A diretoria da ARCECAN poderá ser substituída, para fbakação do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

52" - Apenas farão parte da Diret~ria brasileiros natos ou ní&mhdos há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
r) Da Diretoria: . 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as redões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCECAN em atos phblicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AKCECAN 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimo 
Atividades, 
fl Prestar as contas ao final de cada exercício financeira- 





Art. 14 - O conselhs, Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da' 
comunidade local, tais como associagões de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da .munidade. 

-. - - -- -- -.. - - 
- - - -- - - -- - 
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I 
i entidade; 
I 
I 
I 

P a r ~ ~ o  único - O Conselho Comunitârio deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições dennidas pela legislação vigente sobre o serviço de radioditksão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

I 

I 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral da eleição, por requerimento a comissk eleitoral, acomp 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do re 
um décimo de associados aptos a votar. 

I) De cada dirigente: 
a) Ao presidente compete: representar a ARCECAN passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as remúões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancda éonjimta da entidade Com os demais responsáveis, votar 
e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembl6ia Geral: praticar todos os 
atos necessárío~ a administzqão da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar e 
presidir as r e d e s  do Conseko comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escrit6rio da associação, assinar conta 
conjunta com os d w i s  responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vída finmceira da ARaCAN secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda gs 1i~os;;atás e pareceres da entidade, bem como todos os docum6nt.o~ 

! reiativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os seniiços ciii tesouraria e ciii secrktaria, 
organizar e manter a escrihira@O do movimento econ6mico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qua2itativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
 cultura^ bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patnmônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão, promover a integrar;ão da comunidade com o 
serviço prestado; 

$1" É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem c 
ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos voto 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, .desde que obtido '.o 

. - 4 









1 . -  Parágrafo l0 - Serão rejeitadas as doações de origem 
1 comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da E 
1 .  

Parsgnifo 2' - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceita-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo P - Será garantido aos doadores que a desejarem o sigilo de identificação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitagão por escrito, ou por força 
judicial . . 4 

Ark 19 -  O PatrimOnio da ARCECAN será pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações; auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de dep6si$6S'b&cários e aplicaqões fínanceiras, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores aavindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de $mio 
cultural. I 

Parágrafo -único - Toda receita ou .@spesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo se%.rem&e'&d6" . . 

: . i:,,:<., . 
~~~BA'RIEFOW.~ ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

Art. 20 - Este esta& poderá ser reformado, no todo ou em parte, por d e l i ~ e r a ~ ~ o  da Assembleia 
Geral Extraorchkia, especialmixitc c o n v d a  parir este fim., sendo exigido o voto concorde de 
ril%; ..v- O i .-A, c.~.~.-.~ lw i;ne presentes à Ass~'o"i&& não podendo eia~deiitsefai, em primeira convocação, sem 

. . 
u maioria absoluta dos ass~ci@~,.-~:: wn: pel~.~=:e~?u de m &T$V ?IYL. Y D ~ B ? X ~ ~ ~ S  scgtc:kt&. 
nit. 21 - A diss~iu@q da AR.p-Ckl$ ieorrerâ segundo decisão da Assembléia geral, e o 
remanescente de seu p&enio. E@&, s& .&&jj&v 8 t;Ç & G c U I 1 ~ ~ C V s  

congênere, definida na &sembl&;t, 

-S.Famr IILi - . I B ~ S ~ ~ S I C ~ E S  mTm 
&I. 22.- QY Ç C ~ ~ O S . G ~ ~ ~ S S O S  netz zstrã.t-ato 60 i~soiviáos~#i)ia.diretoria, com recurso a AG, pelo 

, associado que se achar prejudicado. 

Art.. 23 - Q p~qsente estatuto foi'aproiwb nu de .QB & ~?iryode 22338. e entra.em vigzr na 
.?e& g,ln 3 p n n d n X n  .no de -pifi-~ f .-A$2enn 
-CLL --" - I Y Í U I Á í ~ ~ - ú  i%.i-< .btjr<J v- .JI+A%+w, ' . ~ h ~ v a n d ~ s e  zi &e registro todas as 
altera@% f3=t que pescar- . . 
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Às dezenove horas do dia seis do mês de março do ano de dois mil e oito, no Centro de 
Convivência dos Idosos, situado na Trav. Antonio Agostinho Lobato, s/no na Vila Balneária 

I 
I 

- de Alter do Chão, município de Santarém, estado do Par&, reuniram-se em Assembléia Geral, 
um grupo de moradores, representantes de diversas entidades, professores e outras pessoas, 
p i a  se levar adiante a instalagão em nossa Comunidade de uma rádio Comunitária . Esse 
objetivo é uma vontade. qu.e vem sendo discutido ha algum tempo. Várias pessoas deram o 
seu~depoimento e destacaiam diversos exemplos de ~os.comunitárias.que e& 'instalada 
em comunidades vizinhas e fazem bastante sucesso e h ' o s  moradores da &a de atuação da 

-rádio; Outros, disseram que a Vila de Alter do Wio, já possuí porte de:uma ci&de pequena, 
pois Sua população já . b  aproxim-ente -5.000 (cinco mil pessoas) e não tem nenhum - 

veículo de comunicação e, a Rádio Comunitária seria de graade importância para ajudar no 
desenvolvimento educacional e cultural da Vila Após várias fàlaii, foi apresentada urna lista 
de documentações que seriam necessários para a constituição de m a  rádio comunitária, 
inclusive um modelo de Estatuto; A Assembléia, imediatamente, resolveu preencher as 
lacunas do referido.esta~o'.c6m as seguintes denohções,  ASSOCMÇÃO DA q f 0 .  

1 C O ~ A R Z A ~ - ~ U C A ~ A  E CULW ALTER-NATIVA FM - ARCEGAN. 
Diante disso, nascia naquele momento a referida associaqão já com um estatuto que foi íogo 

I 

aprovado por todos OS W n t e s .  Dura@+ a leitura de aprovação do estatuto houve a 
necessidade de. eswlher. uma -diretoria que pudesse 'dar continuidade no processo de 
implantação daddio domuniria de Alter do Chão. A Assembléia decidiu então rapidamente 
pela aclamação .de m a  eqyipe que segundo o estaMo, dirigiria a Associação pelos próximos 

. dois anos. .A diretoria' foi constituída das seguintes pessoas: Diretora Geral Maxia Olívia 
Araújo Sousa, Portadora da Careira de Identidade no 1449246 e CPF: 110.893.852-34, 

. . Residente à rua Dom Macedo Costa, no 540 ; Diretor administrativo: Alaércio Pereira, 
Portador da Cartek de Identidade no 4702963. e CPF: 323.854.712-72, residente à Rua 
Turiano Meira, no 3,83 e Diretor Técnico: Esmaelino Silva dos Santos, portador da carteira de 
identidade no 3029086 e CPF: 781.615.332-53 residente à rua Everaldo de Sousa Xllartins, 
slif . Sendo que em seguida foi dada pelos presentes a Posse a Nova Diretoria da Rádio 
Alter-Nativa FM, Após a posse foi dada a palavra aos diretores recém eleitos e todos usaram 
a palavra para agradecer a confiança que a comqídade estava depositando neles e que todos 
se e m p m a r n  da melhor forma possível para realizar o sonho .de termos uma Rádio 

) Comunitária em Alter do Chão, além disso, todos os diretores ressaltaram a importância do 
apoio de todos os presentes para que a Rádio Comunitária alcance o sucesso em seu 
funcionamento, A Assembléia geral decidiu colocar-se a disposigão da nova diretoria no 
sentido de empenhar-se para conseguir toda a estrutura possível para o fwzcionmento da 
rádio. Sem mais nada a se tratar a reunião foi dada por encerrada às 21:30 horas e eu Jecilaine 
Ferrei  U:,'r.~ti -(rui wcretariei esta,reunião lavrei esta ata que depois de lida e aprovada será 
assigda por todos os presentes. 
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ASSOCIAÇAO DA F~ÁJIIo COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.518.01510001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68 109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO CHÃO- SANTARÉM - PARA 

RELAÇÃO DE SQCIOS DA RÁDIo PESSOA J U R ~ I C A S  

J Igreja Católica (*) 
J Assembléia de Deus (*) 
J Igreja da Paz (*) 
J Associação dos Catraieiros 
J Movimento Indígena (*) 
J Associação do Boto Cor de Rosa 
J Associação do Boto Tucuxí 
J Coordenação do Çairé 
J Sociedade Esportiva Luso Brasil (*) 
J Santo Antônio Futebol Clube 
J Alter do Chão Esporte Clube 
J Pastoral do Menor (*) 
J Grupo de Ação Vila Viva 
J Alter Consciência (*) 
J Associação dos Moradores do Bairro do Jacundá 

Associação dos Moradores do Bairro União I (*) 
Associação dos Moradores do Bairro União I1 (*) 

J Cube de Mães (*) 
J Clube dos Idosos (*) 
J Pescadores da colônia Z20 I*) 
J Associação dos Moradores da Comunidade do Caranazal (*) 
J Associação dos Artesões (*) 
J Associação Borarí de Ciclismo (*) 
J Conselho de Desenvolvimento Comunitário 

Associação dos Profissionais em Educação - APRENDA (*) 

I Obs: (*) Entidades organizadas e não legalizadas 

\ 
Entidades sócias organizadas e documentadas = 09 
Entidades sócias organizadas e não legalizadas = 16 

TOTAL 25 ENTIDADES 



ASSOCLA~ÃO DA RÁDIo CORICTNITÁIUA EDUCATIVA E CULTURAL 
." ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.5 18.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO CHÃO- SANTARÉM - PARÁ 

RELAÇÃO DE SÓCIOS DA RÁDIo PESSOAS FÍSICAS 

J Jecilaine Ferreira Silva 
J Antônio Cestaro Garcia 
J Maria Olívia Araújo Sousa 
J Alaercio Pereira 
J Cleuton José Vaughan Sardinha 
J Mauro Luiz Lobato de Vasconcelos 
J Edilberto Ferreira Costa 
J Laurenice Lobato Gonçalves de Alcântara 
J Marlison Hélio Vasconcelos Soares 

' J Nivaldo Frota Freitas 
J Maria Jocilene Rabelo Damasceno 

1 J Joelson Pereira Coêlho 
J Enio Viana de Vasconcelos 

Esmaelino Silva dos Santos 
J Ângelo Alves da Silva 
J Ricardo Damasceno 
J Nilson Alves Serrão 

Liiiz Alberto Garcia de Jesus 
J Rosivaldo Pereira Maduro 
J Wagner Rubens Pontes Cardoso 
J Clenilson Silva da Costa 
J Nascir Pedroso Waugham 

Heitor Sardinha de Vasconcelos 
Alessandra Saraiva Faria 

J João Carlos da Silva Rabelo 
J Darcilei Viana de Vasconcelos 

1 
Erson Correa Branco 

J Mauricio Pereira 
Silvanildo Guimarães da Silva 
Raiderson Ubiratan Figueira dos Santos 

J Ildefonso Costa de Jesus 

SOMAS DOS SQCIOS PESSOA FÍSICA = 31 









w 
ASSOCIAÇAO DA RÁDIO COMUNITÁRTA EDUCATIVA E CULTURAL &' 

ALTERNATIVA FM h S - ~ 
CNPJ: 09.51 8.01 510001-10 

Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 9gÇ 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br ~ q z 0 2 5 5 0 i S  

VILA DE ALTER DO CHÃO- SANT&M - PARÁ 59 L&- )@ 

DECLAFUÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Eu, MARIAS OLNIA ARAÚJo SOUSA, declaro para os devidos fins que: 
- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Dom Macedo Costa no 540 -CEP 
68109 000 - Alter do Chão- Santarém -Parti. 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação. 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

1 diretivo ou associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade de 

1 outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO 
ALTEWAWA FM. 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

$$fdisposto no subitern - 18.2.7.1 - ou 18.2.7.1.1 DA Norma Complementar no 112004. 
- as coordenadas geográfkas , na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 2" 30' 

Wl4'' S de latitude e 54' 57' 10" W de longitude e o endereço proposto para a 
instalação do sistema irradiante é:'Rua Turiano Meira, s/nO - Vila de Alter do Chão - 
centro - Santarém - Pará. * a Entidade apresentará projetoJécniio de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e c& os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
- a Entidade , requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

1 
Vila de Alter do Chão, Santarém, 29 de janeiro de 2009. 

NG 
MARZA OLÍVLA AMÚJO SOUSA 

Presidente da Rádio Comunitária 

M.ARU@LÍVIA ARAÚJO SOUSA 
CPF: 110.893.852-34 
END. RUA DOM MACBDO COSTA, No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 2 I AFO IOil 



ASSOCJ~A~ÃO DA RÁDrnO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTU 
ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.51 8.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO CHÃO- SANTARÉM - PARÁ 

Nós abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo 
COMUNITÁRLA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM, declaramos 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, 

I 

do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

, 

CPF: 110.893.852-34 
Presidente da Rádio Comunitária 

" AL&RCIO PEREIRA 
CPF: 323.854.712-72 

Diretor administrativo 

CPF: 781.615.332-53 
Diretor Técnico 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS: *.--- 
RUA DOM MACÊDO COSTA No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 352'7 1299 

.,:mo P\~BLICO f E G E v ' ~  
b q ~ d & j  h s  bmW! 

~ S F E ~ E  (:qy O oFW?IN8 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
2 9 AGO 2011 



Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à' iniciativa de requerer a autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-- 

Soma das assinaturas constantes da Ata de assembléia Geral. I 

- -- - .- -- - - - - . .- - - -- - - -- - -- - . - - - -  - - - -  

CPF: 110.893.852-34 
Presidente da Rádio Comunitária 

CPF: 323.854.712-72 
Diretor Administrativo 

- - \  

$-Iam,sda dd h&+ 
ESMAELINO SILVA DOS SANTOS 

CPF: 781.61 5.332-53 
Diretor Técnico 

- -. - 

- 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS: 
RUA DOM MACÊDO COSTA No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
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ASSOCIAÇAO DA F L b I 0  COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL koaS - *$a_j ALTEFWATIVA FM 

CNPJ: 09.518.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Einail: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO CHÃO- SANTARÉM - PARÁ 

I 
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ESTACAO DOS ASSOC OS DA E N m m E  RXQUEIQENTE 0 ,." I 

, k a b -  c P I . 4  

ATA DE A S S E ~ L É I A  GERAL a-+ 

i -  - 
Aos 28 dias do mês de janeiro do ano de 2009 as 20:OO horas, no Centro de 
Convivência dos idosos de Alter do Chão, localizado na Trav, Antônio Agostinho 
Lobato s/nO, na Vila de Alter do Chão, reuniram-se em Assembléia Geral extraordinária 
os associados da ASSOCI&ÃO DA RÁD10 COMUNITÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTERNATIVA Fh4, com a finalidade específica de manifestar apoio a 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorizagão para execugão do Servigo de 
Radiodifusão Comunitária na Vila de Alter do Chão, Distrito da Cidade de Santarém, 
mais especificamente situada na Casa Comunitária da Vila, situada na Ruía Turiano 
Meira, ao lado da igreja matriz, centro. De modo' a atender toda a comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações disposta na Lei 9612198 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes nessa Assembléia. A presente ATA, para efeito do disposto no subtem 7.2.4 
da Norma Complementar no 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com 

a ) as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por 
sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no reglstro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais nada a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21:30 horas do dia 28 de janeiro 
2009 e eu Jecilaine Ferreira Silva na fbngão de secretária da reunião lavro esta ata. ! 
Jecilaine Ferreira Silva 13043 126 -SSP-PA 
Trav. Laudeiino Sardinha - Santarém -PA 

Antônio Cestaro G : 1385096 -SSP-PA 
Rua Dom Macedo - Santarém-PA 

Maria O1Ma Araújo Sousa li) 6 
Rua Dom Macedo Costa,.n0 546 - CEP 68 109 000 - Alter do Chão - Santarém -PA 

Alaercio Pereira RG:4702963 -SSP-PA 
Rua Turiano Meira 110383 - CEP 68 109 00 - Alter do Chão - Santarém -PA 

b Cleuton José Vaughan Sardinha &~&\-p6 RG: 1520470 - SSP-PA 
Rua Dom Macedo Costa, s/n0-CEP 68 109 00 - Alter do Chão - Santarém -PA 

I 

Mauro Luiz Lobato de Vasconcelos fim RG:2 16202 8 -SSP-PA 
Rua Lauro Sodré, no 308 - CEP 68 109 00 - Alter do Chão - Santarém -PA 

Edilberto Ferreira Costa %&&h &d%- RG:2460354 - SSP-PA 
Trav. Sérgio Sardinha, n3 66 - CEP 68 109 00 - Alter do Chão - Santarém-PA - 

Marlison Hélio Vasconcelos Soa RG: 2404329-SSP-PA 
Rua Dom Macedo Costa, no 559 - o - Santarém -PA 

Maria Jocilene &belo Damascen : 1576478-SSP-PA 
Trav. Antônio Alves, s/nO - CEP 68 

Joelson Pereira Coêlh 
Rua Lauro Sodré, no 39 

Esmaelino Silva dos San 
Rua Everaldo Martins, 
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aff, -$j- C;- s -- 
Ricardo Darnasceno G:5395693-SSP-PA O 

Trav. Antônio Alves ão - Santarém -PA 
.%. 

Nilson Alves Serrã 6 :  1385042 -SSP-PA 
Rua Raim~indo Bra 

Liiiz Alberto Garcia de Je G: 1_58122o8-SSP-PA 
Rod. Everaldo Martins, K - Santarém -PA 

V 
' L  

Nascir Pedroso Waugham RG: 5664695-SSP-PA 
Trav. 24 de Setembro .s/~O - d<%09%-ó"e0 -Santarem -PA 

~ei tor 'sardinha de Vasconcel : 4791 164-SSPPA 
Rua Lauro Sodré, no 41 1 - CEP 

Erson Correa Branco @ tF @ RG: 4640630-SSP-PA 
Rodovia Everaldo Martins Krn 25 - CEP 68 109 00 - Alter do Chão - Santarém -PA 

Mauricio Pereir G:2783251-SSP-PA 
Trav. Laudelino S 

1 Ildefonso Costa de Jesu G: 1 141429-4-SSP-PA 
Rua Manoel Antônio Cos ão - Santarém -PA 

1 Laurenice Lobato Gonçalves de Alcântara 
Rua Firmino Bagata no 180 -CEP 68 109 00 

Enio Viana de Vasconcel G:3029663-SSP-PA 
Trav. Frei Cristóvão s/nO - 
Rosivaldo Pereira Madu G: 6 107884-SSP-PA 
Tsav. Agostinho Lobato , Santarém -PA 

Wagner Rubens Pontes Cardos G: 1684514-SSP-PA 
Trav. Antônio Alves , no 

Clenilson Silva da Costa G: 6554945-SSP-PA 
Trav. Antônio Alves, no 4 

Alessandra Saraiva Faria 13 P r .- ) . A ~ A - ~ ~ - &  - RG: 5 147590-9-SSP-SP 
Trav. Francisco Branco no 08 1 C%P 68 109 00 - ~ k e r  do Chão - Santarém -PA 

) 
João Carlos da Silva *elo bdfeiA C&, A, &&h RG: 5538936-SSP-PA 

I Trav. Febronio Costa, s/nO- CEP 68 109 00 - Alter do Chão - Santarém -PA 

Silvanildo Guimarães da Silva 3029054-SSP-PA 
Rua Francisco de S. Pedroso, no o - Santarém ;PA 

Raiderson Ubiratan Figueira dos Santos G:5570300-SSP-PA 
Trav. Febronio Costa, no 560 - CEP 68 10 

i) 

Nivaldo Frota Rreitas h ~?NF& FA & RG:3029544-SSP-PA 
Trav. Sergio Sardinh 

Ângelo Alves da S 
Rua Fernando Guil 

DarcileqiViana de 
Rua Lauro Sodré, no 41 1 - CE 



de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO DA RÁDIo CO~~UNITÁRL~ EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTIX-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qfjd a minha residência se situa na área pretendida-para a prestação do . 
Serviço. 

1 

Aíter do Chão, 2 ,@ de março de 2008. 

f 

C 

Assinatura 



José Maria Còrdoso Tavares, portador da carteira de identidade ao 6137102, residente . 
na Trav. Pedrinho Oliveira, no 109, na Vila de Alter do Chão, disuito da Cidade de 
Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109600, pessoa fisica, vem nos ternos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norina Complementar n01/2004, demomt~ar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇAO DA RÁDIo C O ~ Á R I A  EDUCATDIA E 
CUL'RJRAL ALT£R--NATIVA FNI, que tem por interesse executar o Servipo da. 

Afirrho ainda que a minha residência se situa na área pretendidãpara a prestaqão do 
Sèrvigo.. . 

\ 
1 

Alter do Chão, 22 de março de 2008. 

(GL,@~ br c&.nT~~&h-d 
d .  ' Assinatura 



Avelina Sousa dos Santos, portador da carteira de identidade no 3097559, residente na 
Rína Rãhundo'Brãnco, no 14; na Wa de. ARek do-Chão; distrito daeCTidade-de . . 
Santarém, Estado do Bará, CEP 68.10P000, pessoa física, vem nos temos de que trata 
o subitem 7.2.4 da'Nõrma CompIementar nD1/2004, denionstrar o seu total apoio a .  . 
iniciativa da ASSOCIAÇAO DB R b 1 0  C O ~ T ~  EDUCATIVA E ' 

CULTURAL AL'iER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Servigo da. 
Radiodifbsão'Co11~ulu:tário.. 

Afiimo ainda -que a minha- residência se situa na área pretendida-para a prestação- do . , 

1 Serviço. 

AIter do %hãq; 22 de março de 2008. 

~ ' . ~ J w ~ Ç o  PÚBLICO 

i d'Wh das m i  
CmFCi- . ' ' c$?W';(NI 



Sônia Cleise Morais Oliveira, portador da carteira de identidade no 4476347, residente 
na Trav. Seeundino Sardinihã, s/n" , '- na Vila.& AItei do'CPião; distrito da ciclade.de . ., 

Santarem, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa física, vem nos terkos de que ?ata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no1/2004, -demonsb.ar o seu total apoio a- 
iniciativa da ASSOCIACÃO DA Rh310 COMUNITÁFUA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALRR-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da. 
Radiodifùsão Comunitária. J 

M i o  ainda'que a minha residência se situa na área pretendida-para a prestaçãci..clo 
1 Serviço. 

Alter do Chãq, 2 2  de màrço de 200g. 



Clemison allmeida Castro, portador da carteira de identidade no 3878448, residente na 
Rua Secuirndinio Sardinha, no 30, na Viia de Alter do'Chãò, distrito da Ciclade de 
Santarém, Estado do Bará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos de que trata 
o subitein 7.2.4 da Norma Complementar nD1/2004, demonstrar o seu tota1 apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA -10 C O ~ T ~  EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que teia por interesse executar o Serviço da 
RãdiodifUsão Comunitária. 

Afiririo ainda 'que a minha- residência se situa na área pretendida-para a prestação do 
I Serviço. 

Alter do 'Cliãq, 22 de'maqo de 2008.' 

Assinatura 

1 2 9 AGO 2011 1 
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Railton @ãstl*o Alves, portador da carteira de 'ide~tiâaile~n0 3539551, residente na Ti= 
~edrinho Olíveira, no 110, na Vila de Mter do Chão, distrito da Cidade de Santarém, 
Estado 'do Pârá, CEP 68;109-000, 'pessoa fisica, vem nos temos de que trata o subitein 
7.2.4 da Norrna Complementar n01/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO DA IZbJ310 C O ~ T Á R I A  EDUCATIVA E CULTURAL ALTER- 
N A m A  EM, que tem por interesse executar o Serviço da~Radiodifu~ã0'CoinUnitária.. 

Aiirmo ainda que a inhha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço.. 

Alter do Chãq, 22 de março de 2008. 



? 

Marinéia ~ m a r a l . ~ a s t r o ,  portador da carteira de identidade no 38866798, residente na 
Trav. 13-COé MAio, iiO 09; na Vila'& ATtér do'Chão; distritci da Cldade de'santarém, . 

Estado do Pará, &P 68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da-Norma Compleinentar no1'/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativà da 
ASS~CIAÇAO DA RÁDIo COMUNIT&UA EDUCATIVA E CULTURAL ALTER; 

. . NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 
,' - 

Afirino ainda 'que a minha resi&ncia'se sitüa na área pretendida'para a prestação do 

'i 
Serviço. 

i 

Alter do Chãq, 22 de março de 2008. 

/ 

nni- A .&. 
Assinatura 



Neusa Maria de Sousa hbiriba, portador da carteira de identidade ri" 3875927, 
residente na Tiav. Secundinò Sardiniha, ttO 75; na Vila-'de Mter do. Chão, distrito da .- . 
Cidade de Santarém, Etado do Pará, CEP 68.109.-000, pessoa fisica, vem nos termos 

. 

de'que trata o subitem 7,.2.' da'Noma Complementar n0Í/2004, aeinonstrar o seu total . 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA &110~ C O ~ .  EI5UCATIVAE- .-  
CULTjJIUL ALTE3R-NATIVA 'ma -que tem por interesse executar o Serviço da. 
~adigdfusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na &a pretenclida-para a prestação do- . . 
Serviço. 

) Alter do Chãcj; 22 de março de 2008. 

.e..- 

* '.c3WÇO PÚBLICO FEDt. ' ,~~ 
A4ínistMo das C&municaçi:r 

CO#FEf4E CflP 9 C>ml& 

2 9 AGO 2011 



Ivanilce Silva 'Feixeira, portador da carteira de identidade no 3876711, residente na 
TTav. 13 de 'Maio; no. 11, na Vilã de' Alter do%Bão; distrito da Cidade'.de Santaréni, 
Estado do Par&, CEP 68.109-000, pessoa física, vem rios termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n0112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da- 
ASSOCIAÇ~O DA RÁDIo cOMUN~TÁR.IA EDUCATIVA E CULTURAL AL'TERa 
NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária: 

AfiMao ainda que a minha re&dência + ,  .. se situa na área pretendida para a prestação .dto- 
Seiviçu.. ' .;,*.: 1 , . :  ' . .  

Mter do Chãq, 22 de março de 2008. 



N SULIEEH COSTA 3CbE JEXJS, portador da carteira de identidade no 1110212- 
8, residente na Rod. Everaldo Martiris, lm' 28, na Vila-de'-Altercto Chão, distrito-da. 
Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos temos 
de que trata o subitem 7.2.4 iSa-Nonna Còmplementar 110'112004; demonstrar o seu fofa1 . 
apoio a iniciativa da ASSOCLAÇÃO DA' RAfp10- COMUNITÁRW EDUCATIYA E. ... 
CULTURAL 'ALTER-NATIVA- FM,' que tem por interesse executar o Sèfviço da, 
Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a mirihá residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



&WS, portador da cartdra de identidade no 
3029095, residente na Rocl. Everaldo Martins, km 28, na Vila -de Arter -do ChBo, . 
distrito da Cidade de Santarém, Estado do fará, CflP 68.109-000, pessoa física, vem 

. 

nos temos de que trata o súbitem 7.2.4'da Norma Colnplelnehtar n01/2004; demonstrar- 
o seu total apoio à iniciativa da . ASSOCIAÇÃO DA ?iAD10 - C O J ? & U N I T ~ .  . '' 

EDUCATIV4 E CULTURAL ;IUJTER-NATIVA FM, que tem .por interesse executar -o. 
Serviço da Ra$odifusão Comunitária. 

Mimo ainda que a minha .residêacia se situa na área pretendida'para a prestação do. . 
Serviço. 

I Altèr do Chão, 22 de março de 2008.. 



Cidade de Santaréni, Estado do Par& OEP '6$.í'09~000, Dessoa fisica. vem nos temos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n0i/2004, deminstrar o seu total 
apoio LÈ iniciativa da ASSOC~AÇÃQ DA RÁDIo C Q M U ~ ' ~ ~  EDUCATIVA E 
CULTüRAL ALlIiR-NATIVA. @M, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifução Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do 
Sei.vigo. . 

1 

Alter do Chão, 2 6 de março de 2008. 

2 9 AGO 2011 



30Ad E C A W o s a  $E. Q L ~ V E ~  RR , portador da carteira 
de identidade no 6.23a 298 , residente na -%w. - i w 
& n h  , no d/n, , -do Chão, distrito da 

Cidade' de Santarém, Estado do'Párá, CEP 68.109-000, 'pessoa física, vem nos temos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo COMUNITARIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTE?R-NATIVA h& que tem por interesse executar o SerViço da. 
Radiodifusão Comunitária. 

Assinatura 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

) 

Alter do Chão, 96 de março de 2008. 



~ ~ / e p @ n  %k7cL~n. . Si- , portador da carteira 
dè' identidade h" G40 70  , residente na %v,. A n&nio Afia0.-)LnA r, 

Lu 6 ~ 1 5  , na Vila de Aiter do são, distrito da 
Cidade de Santarem, Estadodo pessoa fisica, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo COMJJWTÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, 'que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifbsão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

\ 

Alter do Chão, 25 de março de 2008. 

L Assinatura L 



portador da carteira 

, n" ,519.3 , na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade- de Saiitarem, Estado Clo Párá, CEP 68.109-000, pessoa física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11"1/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO DA RÁD10 CO-& EDUCATIVA E 
CULTURAL- ALTER-NATNA FM, 'que tem por interesse executar o Se-wigo da 
Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Alter do Chão, 96 de março de 2008. 

.. -. . . - 

Assinatura 



\ 

.h1,c7~& ,dPcc:~>A , portador da carteira 
de identidade n02 9 (i.? f3 ~4 . residente na 7a : !&L/&W .!!RROP~/W 

N , no d d ,  , na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos temos , 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCLA~ÃO DA RÁDIo COMUNITÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL, ALTW-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Mimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do . %, 

Seiviço. 
\ 

Aiter do Chão, $5 de março de 2008. 



- - - - -- -- - - -- - - - -. - - - - ----. - - -- - - - - - -  - -, -- - -- 
, . . - - - ---- - -  v - L - _ _  _ -J -- - - - - -  - --- - --v- . - - - . , . - - - - -----+- 

v -  - .- - -  7 - - - -i--+-.- - I . -- -- . - -- - 
- 

-* 

-. . ---- -_i -i í. - -  - i- --- - -  - -- _ _ _ _ _  --.-&---7 - - - . - -- -- .---- - --- - _ _ _ _ - --e - , . _ - 
->- - - - --- ..- -- - - -A*-- - --- - -- - - - -- - 4- - 

- -- - - --- 
- -- - - - - - - , - - - - - - -- - - - ---- --- - ----- - .- - - - - - -- - - - 

---* - -------A 

ESTACÃO DE APOIO 

I 

> 7l/! -s 
0 , portador da carteira 

de identidade-no 71/39 3 Yh /z~~~residente na r/,- 
/ , na y\.!, &/dedC=~to da 

Cidade de Santai-ém, Estado do Pará, CEP 68.I09-000, pessoa física, vem nos temos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCFA~ÃO DA RÁD10 C O M I . J N I T ~  EDUCATIVA E 
CULTURAL, AL'IER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Sgrviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Af~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

*\ 

Alter do Chão, de março de 2008. 

Assinatura 



T~NF -MriRiin ~R.ç+no L o ~ E s  ,portador da carteira 
de identidade no 7 P -$ A g g i , residnite na co r~ 17 n 

, nD , na vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade de Santarém, Estado -do doará, CEP-68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOC~AÇÃO DA RÁDIo COM'UNITÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tein por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Semiço. 

Alter do Chão, d 6 de m q o  de 2008. 

Assinatura / 
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To 0 ; iu Mi 5 T ~ Z  O La p E s  , , portador da carteira 
de identidade-no 4 3 3 5 O o 5 , residente na - Tu cu ril na r 

, no , na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade.de Santaré* Estado do-Pará, CEP-68.109-000; pessoa física, vem nos termos . 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA -10 COMUNI'I'ÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL. ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o SeMço da 
Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida.para a prestação do 
Serviço. 

1 

1 

Alter do Chão, J h de março de 2008. 



, portador da carteira 

, na bOO , na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa flsica, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOC~AÇÃO DA RÁDIo COMUNSTÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestapão do ' ,. 

Seiviço.. 

Alter do Chão, & 6 de março de 2008. 

y1\ Cgne/\ T*;~j;na, 
Assinatura 



h~~~ 3 0 r 4 & 5  T~ /xG l , portador da carteira 
de ideiitidadcn" 5 ? Y 2 8 7 7 , residente na S.ga 1 

, no ??D,  na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade-de Smtarém, Esfado.do Pará, CEP 68.SQ9-WO,~pssoa fisica, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo ~0-m EDUCATIVA E 
CULTl&AL ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afimio ainda que a minha residência' se situa na área pretendida para a prestação do. 
Seiviço. 

Aiter do Chão, @ de março de 2008. 



- .. - - &A---- 

- ---- - -. - - - .- -- -- - - - . . - -- - - 
. .- ----- 

ESTA~ÃO DE APOIO TJAL 

ED'ILENZQ CRRXIoSO S b L i \ l k i ~ ~  , portador da carteira 
de' i d e n t i d e  4 RJ) i 

, no , na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade de Santarem, Estado do Para, CEP 68.1'09-000, pessoa física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo COMUNITÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, ' que tem por interesse executar o Seiviço da. 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação dò 
Serviço. 

Alter do Chão, 2 5 de maqo de 2008. 

Assinatura 

&i?& das Cornun:ka@ 
COHFERC C(?.! ri w!I/=& , 



o '  3 d  L u  
. . , - A. /a 6 n ~l.//,.r&& . , portador da carteira 

de identidade no 'so q 9 h ~  g , residente na -- 
, ai" , na Vila de Alter do Chão, distrito da 

Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA m10 COMXJNITÁRLA EDUCATIVA E 
CULTüRiC ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Sèrviço da 
Raáiodifusão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Alter do Chão, de março de 2008. 

- 
Assinatura 

- - -- - . . . 

PÚBuCO FEGk. I; 
A%nist& das Comunkqil 

CONFERE COM O OPW;I&# 



- -- - -- -- - - - - - .. - -  .- - 

-- ---- - -..- - - -- 
---a ---e - - -  - -  

-- . -- .- -- - -- -- . 
-. -.- ---  - - - -- - - - --- 

-- - -- - - - - -- - - --- - - - - -- - -- - - - -- - - - ---- --- - - - - - - . -- - ----e----- 

ESTAÇÃO DE APOIO BTAE 

~ ~ L U B W  6 .  , portador da carteira 
de identidade v : I V 8  r w ~ ~  , 

#- no 5'' d na Vila de Alter do Chão, distrito da Cidade de Bantaréni, Estado do Pará, 
CE 68.109-000, pessoa fisica, vem nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina 
Complementar nQ1/2004, demonsttar o seu total apoio ii iniciativa da ASSOCI&ÃO 
DA RÁD10 COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTER-NATIVA FM, 
que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeMgo. 

) Alter do Chão, Z' de março de 2008. 



&&VF . s % z ~  , portador da carteira 
de identidade no 9fg2 L/&I w: !ul/r>cvh~n P~zb~mjfl 

, no [Id , na Vila de ~ l t e r  do Chão, distrito da 
Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos 
de que trata o s u b k  7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo CO-ÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunítána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

) 

Alter do Chão, _Ze de março de 2008. 

J Assinatura 



ROMOLO DAN'P1E MOTA PINTO, portador da carteira de identidade no 136441, 
residente-na Rod. Everaícto Martiris, h- 28, -na Vila de -Alter-do Chão, distrito da.  
Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos ' 

de que trata o. subitein T2.4 d-a N m a  Corapkinentar n01í2004; demonstrax o seu.totalL- 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA ~ ~ 1 ' 0 -  COMUNITÁRIA EDUCATIVA E .,, 

CULTURAL- AtTl3R-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço .da 
Radiodifusão f201nunitária. 

A f í í o  ainda -que a. minha residência se .situa. na área pretendida-.para a prestqão do - 
S e ~ ç o .  

Aker do Chãq; 22 de março de 2008.- : 
B 



CULTURAL ALTER-NATNA FM, que tem por interesse executar o Se-iviço da, 
Radiodifusão Comunitária. 

M~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do 
Serviço. 

1 
i 

i i 
Alter do Chãq, $6 de março de 2008. 



,109-000, pessoa física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDI0 COMIJNITÁ~UA EDUCATDIA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA PM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Seiviço. 

Alter do Chão, -6 de março de 2008. 
n 



ESTACA~J, DE APOIO U& 

, portador da carteira 
de identidade no $4522 3 ,z@ 

- 
, residente na TU: h f á d l i ~ d  IA~~PNZPD 
, no .$/A/ , na vila-de ~ l t e r  do Chão, distrito da 

Cidade de Ssntarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos 
de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCLA~ÃO DA RÁD10 CO-ARFA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o SeMgo da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Aiter do Chão, & de margo de 2008. 



s -  &,,hA-n &-= 
C_ 

-r >+ Gb!& , portador da carteira 
de 'identidade 'no ' ' residente na j%ue/i/m n h I l m ~  

, n" + , na Vila de Alter do Chão, distrito da 
Cidade de Santarhm, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos ternos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo C O ~ T ~  EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FMy que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I ) 

Alter do Chão, de março de 2008. 



CO, portador da carteira de identidade no 4640630, residente 
na Rod. Everaldo M h ,  km 28, na Vila de Alter do Chão, distrito da Cidade de 
Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa física, vem nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCUÇÃO DA RÁDIo COMUNIT~~TA EDUCATIVA E 
CULTURAL &TER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Servi90 da 
Radiodifusão Comunitária. 

Mimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão .do 
Serviço. 

Alter do ehão; 22 de março de 2008. 



de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo COMUNITÁ~XIA EDUCATIVA E 
CULTWWL ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Alter do Chão, de março de 2008. 

-* 1. - .. - 
%\AÇQ P(IILICO .,.S.. 

dinbtério das (Jomiin:~C;! 
CONFERE C:13&4 C\ QP*~.;I&, 

2 9 AGO 2011 



.F- 

?h1 fl c, w@ I? LI 86fli5 Pp7 fll f i  5 fn ep c,,<* da carteira 
de identidade no Ab 5( 2( 471.4 , risidente na ri)%\. &I iq 70 $d I 0 A w~<, 

, nD3b?) , na Wa de Alter do chão, distrito da 
Cidade de Santarém, Estado-do Pàrá, CEP 68309-000, pessoa fisica. vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar noi/2004, deminstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁD10 COMUNITÁRIA EDUCATIVA E 
CULTURAL &TER-NATIVA F'M, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodiksão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do 
Serviço. 

1 

\ 

Alter do Chão, $6 de rnarpo de 2008. 



. C L & A ~ ~ L , W / O  S-LL/*~PQ CQ~TQ , portador da carteira 
de identidade no 3 y TA S b/Y , residente na lrR&. ~ n r ~ ~ i b  &L u&S 

, no $ '~4/ ,  na Vila de Mter do  hão,' distrito da 
Cidade ae Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa física, vem nos temos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIA~$~O DA RÁDIo CO-ARIA EDUCATIVA E 
CULTURAL mmR-NATIVA FM,' que' tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunítána. 

Afirmo .ainda que a minha residência se situa na áréa pretendida- p% a' prestagão do  - ., 

Ser'vlço. 
1 

Alter do Chão, de maqo de 2008. 

FECt +,. 
liiliniddno das i;ornunka@ 

CONFERE COh{ O ilk. - -  1 
1 2 9 AGO 2011 1 



EDEPONSO COSTA DE JJEJUS, portador da carteira de identidade riD 114142-4, 
residente na Rod. EveraÍdo' Martins, bn 28, na Vib ae' Alter dõ Chão; distrito-da - 
Cidade de Santarh, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Noiaia Coinpleihentar n01/2004,' demonstrar o seu total . . 
apoio A iniciativa dá ASSOCIA~AO DA RADIo 'coMUNITARLA EDUCATIVA E- 
CUL'llRAL, '&TER-NATIVA EM, "que - tem por interesse executar o Serviço da- 
Radiodifusão Comunitária. 

Mimio ainda que a minhaa residência se situa na ârea pretendi& para a prestação- do - 
Serviço. 

1 niter do Chãq; 22 de março de 2008.- 



3. &5&, por da cmieira 
na Q@m 

, IP g57, na Vila de A%er %ST&~ti to  da 
Cidade de Sgntarém, Estado doPará, T=EP 68.109-000, pessoa física, vem nos termos . 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCLA~ÃO DA m10 C O ~ W ' N I T ~ ~  EDUCATIVA E 
CULTURAL AL'iXR-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Seiviço da 
Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na' área pretendida para' a prestapão do ' : 
Sthiço.. 

Alter do Chão, '3 4 de março de 2008. 

Assinatura 



II 
3 ' .  . & ~ ~ ~ ; [ w ~ Z  KA:/ , < ~ J L  , portador da carteira 

I . >  . ' -) de identidade no ,C+' 7,L2 9 ,!? , residente na 7 A '- 

,no A,,, m ' i ~ ~ ~ A ~ t % & ~ ~ d L l t r í t o d a  
Cidade de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos termos . .,, 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo COMUNITÁR.IA EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NAmA FM, que tem por interesse executar o Sewiço da 
Radiodifusão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestapão do ., 
Serviço. 

\ 

i ) 
Aiter do Chão, L? de março de 2008. 

Assinatura 
- 



~ g d e  de Santarém, Estado do Pará, CEP 68.109-000, pessoa fisica, vem nos temos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA -10 C O M U N ~ T ~  EDUCATIVA E 
CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodi%são Comunítána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do' . 
Serviço: 

) \ 

Alter do Chão, g de maqo de 2008. 

C 

T&U.. ? M A , &  

Assinatura 



Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do .\ 

Serviço. 

' Assinatura 



Cidade de Santarém, Estado do 'Fará, CEP 68.109-00, pessoa fisica; vbm nos temos ' \ ,  

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstrar o seu total 
apoio ii iniciativa da ASSOCFAÇÃO DA RÁDIo C O ~ T ~  EDUCATIVA E 
CULTUiUL ALTFX-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Sei-viço da 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paia a prestação do . 
Serviço. 

'1 

Alter do Chão, 3 1 de rnargo de 2008. 



c, 4% -% ' 
: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIo cOMUNITÁRIA EDUCATIVA E C U L T W  -1L= 

& I 
r ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.518.015/0001-10 % 8 S@A 
i$Z 1 

Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 

VILA DE ALTER DO cHÃo- SANTARÉM - PARA 

Manifestação de apoio individual 

TOTAL DAS ASSINATURAS DE APOIO INDIVIDUAL 

40 

q&&z,h 3-uLWeJ 
MARIA OLÍVIA AFUUJC~ SOUSA 

CPF: 110.893.852-34 
Presidente da Rádio Comunitária 

.n 

CPF: 323.854.712-72 
Diretor Administrativo 

ESMAELINO SILVA DOS SANTOS 
CPF: 781.615.332-53 

Diretor Técnico 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS: 
RUA DOM MACÊDO COSTA No 540 
CEP:'58 109 000 - Vila de Alter do Chão.- Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
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, ESTAÇÃO DE APC)IO C Q E E ~ A  I 

' r i  l%s, gb&o-~ssi~@o~, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar d 1/20Q42;$~~s[famos o nosso- s # 

B$O~O à iniciativa da ASSOCIA~ÃO PA RÁDIo COMUNITÁRIA m>UCATITfA E CULTURAL &?-NATIVA FM, qve-$@r 
I' 

I 1 1 1  
I '  ' / r  

por interessa ex@rtr,@o serviço de Radiodifiasão ComwiiMa. 

Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados &dão na área pretendida para a presâagão do S@n&j& 
, , 
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. . . . . . : _. _ .. . 
. . ESTAÇAODE APOIOCOLET~TA . . . . .. . . I ,  . , 

'. ,N&, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nem Complemehtar d' 1/2004, dimonstramos o ,nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMIINITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ~LTER:NATINA FM, que tem 
por. interesse executar o servi90 de Radiodifusão Cornuaitíbia. . . 

. , 

Afhamos ainda que os endereços, abaixo indicados estb:na área petendida para-a prestaFã'o do Serviço. 

I ' I  

I: . 
; :  , ,  , 1 1 :  , ; i  
I . ,  / 

i , I: 
i i  i ; ;  1,: 
1 ,  I,;!! 1. i t i  
1 I 1 i,,i:i/ll ;;;V I 1: 1 2  

1 ,  1 iiiI, 1, 

0 1 1 I j ~ i  1 
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AGR 2011 
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I : ' /' 

' , n i l l u v l ~ ~ s ' a ~ ç Ã 0  DE APOIO cOLE~TIVA 
Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2y4 da Norma Çomplemehtar no 112004, denionstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tem 
por interesse executar o servigo de Radiodifusão Comunitária. I, 

I 

I 

, / / I /  
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão na área pretendida para a prestagão do Serviço. I /  i /  



.. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,.. , ,. ,. 
: . . ' I  . , . ,  STA~ÃÓ DE 'APOIO COLETIVA . . .  . ,  < .  _ , . .  . ,  , . ,  

N Ó ~ ,  Abaixo-issínados, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstiamos o nosso total 
apoio .A iniciativa da ASSOCIAÇÃO ,DA R b 1 0  C O ~ Á R I A  EDUCATIVA E CULTURAL ALTER-NATIVA FM, que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

i'. . . 
ffirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão na áreapretendida iaia a presta<ão 40 serviço. 

. . . . . . .  . . . .  . . . . .  
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; /  )1'"II'l/ i 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esta0 na área pretendida para a prestação do SRnnço. 1 ;  i ! [ i ' : ! ;  

ESTAÇÃO DE APOIO COLETNA i I 1 1: : I  
i / ,  / 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total ll i 

apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADm COMUNIT~R.TA DUCATIVA E CUL'IVRAL &TER-NATIVA FM, que tem i 1 1/11 i 1 1 por interesse executar o serviço de Radiodifução Comunitária. 
1 1  1 i ! I [ l l i~ 

i 

/i/ 



, . .. . . . .  , . STAÇÃO DE APOIO C O L E T ~ ~ A  
. .. 

Nós, abaixb-dssinadok, nos temos..de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar no 1/2004, demonstramos ono,sso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL AITER-NATIVA FM, que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i i .  
Afirmamos ahda que os endere'ços, abaixo indicados estão na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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pkjelir,:j -tc 
das iemunirí.: 
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AGO 2011 
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ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL, &TER-NATIVA FM, que tem 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão na área pretendida para a prestagão do Serviqo. : i' i 

$ 2 '  
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ESTA- DE APOIQ COLETIVA 
N ~ s ,  ábaixb-assinados, nos termas de que trata o subitem 7.2.4 da Noma CoknpIementar no 112004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COI~~UHITÁ.R.T.A EDUCATIVA E CULTURAL, ALTER-NATIVA FM, que tkm 
por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afimmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ASSQCIAÇÃQ DA R ~ I O  COM[UNITÁMA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.518.01 510001 -10 
Riia Doin Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Ernail: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO cHÃo- SANTARÉM - PAIZÁ 

i 
~WANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCLATIVAS E 

COMUNITÁRIAS APRESENTADAS 

Total das assinaturas das entidades associativas e comunitárias representadas 

( / 

mm* dm'h C;Ld*ulO h 
MARIA OLÍVLA ARAOJO S ~ U S A  

CPF: 1 10.893.852-34 
Presidente da Rádio Comunitária 

CPF: 323.854.712-72 
Diretor Administrativo 

!/h & i-.esB 
ESMAELINO SILVA DOS SANTOS 

CPF: 781.615.332-53 
Diretor Técnico 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNC~S: 
RUA DOM MACÊDO COSTA No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 



Vila de Alter do Chão, 22 de maio de 2008. 

- 
- -  - - .- - 
--- 
- -  - -  
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\ Assinatura 

-- -- -- -- - - - - - - -------v---- 

--  - - - .- -- - - - ----- - - --v--- 

- - - - - - - -- -- - - - - - - -- - -- - . . 
v .- - - .  - - -- - . - - - - . - . -- .-. --. -. - 

- - - -- - - -- - - -- - - - - - 
- .  -- - - - - - - .. .- - - - . - - -- - - -- -- - - -.- 

--- - ------.L-- -- - -  -i--.- - - - - - i - - - i  --i-- -- - - 
- - - - - - - - . .- -. - - - 

---...- -- -- --- .-- - - . - -- - . .-- -- 
- --- - -- . - -- - . - - -- 

-- --e 

- - -- 
- - -  - --- --- - - - - -- -- --e - - - - - - -- -- - -. - - . . - - - - - -- -- - - - - - -- - - - - - --- - - 

MANIAESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O ~ T ~ S  

Nome do representante legal: MAURO LUIZ LOBATO DE VASCONCELOS 
CPF: 606.034.022-91 

i O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO da Vila de Ater do 
Chão, inscrito no CNPJ sob o no 04.548.665/0001-95, com sede própria situada na Rua 
Turiano Meira, s/nO , na Vila de Alter do Chão distrito de Santarém, Estado do Pará, 
CEP 68 109 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que se trata o subtem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
DA  DTO COMUNITARTA EDUCATIVA E CULTURAL ALTER-NATIVA FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difiisão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



A ASSBC~ÇÃO DOS CAT S DA VILA DE AJLTEW DO CE€Ã0, 
inscrito no CNPJ sob o nu 05.431.34610001-68, com sede própria situada na Trav. Antônío 
Alves , s/na , na Vila de Alter do Chão distrito da cidade de Santarérn, Estado do Pará, 
CEP 68109-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no Órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA 
RADIC) COMUNITARZA EDUCATIVA E CTXTURAL ALTER-NATIVA FM? que tem 
por interesse executar o Serviço de Radio difusão Comwiitária. Mmno ainda que a sede 
desta entidada se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Aiter do Chão, 22 de março de 2008. 

Assinatura 

Nome do reprFsentante legal : AHdNOR FARIAS COSTA 
CPF: 387.694.922-04 



A Assoeiaqáo Rolclórica Boto Cor de Rosa, inscrita no CNPJ sob o n" 
h~ 

03.171.504/0001-62, com sede provisória situada na Rua Everaldo Nlartins no 563, na 
Vila de Alter do Chão distrito da cidade de Santarem, Estado do Pará, CEP 68fW-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subifem 7.2.4 da Norina Complemkntar'riO . 
112004, demonstrar o seu apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO , 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTIJRM, AL'IER-NATIVA FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

I Vila de Alter do Chão, 12 de mago de 2008. 

Nome do representante legal : N ~ ~ A L D O  FE COÊLIB[B \ 

CPF: 357.459.672-34; 



inscrito no CNPJ sob o no 
Q3.124.44910001-50, com sede propria situada na Trav. Sérgio Sardinha , slnO , na Vila 
de Alter do Chão distrito da cidade de Santarém, Estado do Pará, CEF 68109-000,. 
entidade sem fins lucrativos, . legalmente. constituída. e devidamente registrada no . órgão 
campetente,..vem, nos termos de que. trata-o subitern 7.2.4 daNorma-Complementar no 
1/2004, . demonstrar . o . seu . apoio . B .iniciativa da A S S O C ~ Ã O  ..DA W I O  . . .  

C O ~ T ~ ~  EDUCATIVA E - C € . J L T m . -  ALTERiNATIVA FM, . que -tem -por .' 

interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitária. Afímo ainda que a sede desta 
. '  

entidade se situa na área pretendida para a prestação do-Serviço.. 

Vila de Mer  çio Chão, 22 de março de2008,. , . 

'6 K n " " h  G& 
Assinatura 

Nome do representante legal : EDLBERTO FE COSTA- 
cm- L\Li2 234 402 - (ò8 



A@QM- E CB3rOWUDTENm-OM DO PES 
no CNPJ sob o no 02.066.49410001-32, com sede própria 

situada na Rua Dom Macedo Costa no 559, na Vila de Alter do Chão distrito da cidade de 
Santarem, Estado do h r á ,  CEP 68109-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA 
RADIO C O M X J N I T ~  EDUCATIVA E CULTURAL, ALTER-NATIVA FIM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitária. M i o  ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Alter do Chão, 22 de março de 2008. .. , 

Nome do representante legal : Marlison Hélio Vasconcelos Soares 
CPF: 338.084.552-20 



O Santo Antonio Putebol Clube, inscrito no CNPJ s o b s  n0__0_3,3P3.226/Q6)0P~~8,~com 
sede situada na Trav. Antonio Alves slnO , na Vila de Alter do Chão distrito da cidade 
de Santarém, Estado do Pará, CEP 68109-000, entidade sem fíns lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar no 112004, deinonstm o seu apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DA RADIO CO~~UNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTER-NATIVA 
FlM, que tem por interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitária. m o  ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida-para a prestagão do Serviço. 

- 
- -- .- - - - - -. - - -. - -. - . - - -- ----- . - --- - ---e--- - - -. -- - - - -- --- -- - 

Vila de Aíter do Chão, 12 de março de 2008. i 

- 

t 1 

Nome do representante legal : A N T ~ M O  CESTARO GARCU 
CPF: 065.380.702-30 

- -- - - - - - . 
- -- - - - - - - 
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2 9 AGO 2011 

/ 
. e-. .-. ...... - .- .r.--.., <-i.... l 

-I 

_ 

- 
. 

- - - -- 
-, :-_ - '- - - _-L...,.- - - - ---<=--i-- __=;-=-- -- Li= ------A---=-- 

-- 
-- -- - -- 

. -- - -- - - - - - e -- - - - - : -- e;-+$- - ---- -. -- - - - -- - - - - - --- - --- -.-+ .-- __ - - , -.- -.- --- -- . - - - - - - -e- - -- - -- - - -. 
--- 

.- - - e -- 
- -- -- - - -p -- - - .i :_-bB_ - -1 
- - - - - - - - -- -- - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - --- . . - e -- h - - ------- - ---- ---- j 

c,. -- - -- - - - -- 

~ ~ E S T A C A ~  DE ENTDWPbES ASS06JWWAS E COWaiU ~ l s  

I 



A-E_S_~Q]R~[~E ~C~~~~~~~bP~6:~0,in~~~t0ao~~NP~-sob-o-nO_O'9.382.626/0001- 
59, com sede própria situada na Febrônio Costa , na 53 , na Vila de Alter do Chão distrito da 
cidade de Santarbrn, Estado do Pará, CEP 68109-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio a iniciativa da 
ASSOCLQCÃO DA RADIO CO~MUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTE!R-NATIVA 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitauia, Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na kea  pretendida para a prestação do Serviga. 

Vila de Alter do Chao, 22 de março de 2008. 

Assinatura 

Nome do representante legal : CLEÚTON JOSÉ VAU 
CPF: 233.041.462-53 

,---, ..-* 
P'iR!qç~ POI.JL!C:I -!:i; :? I 
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2 9 AGO 2011 
I 



A GRUPO- DE AÇÃO- , inscrito no CNPJ sob o no 
04.858.840/0001-61, com sede própria situada na Rua Pirmino Bagata , no 540 , na Vila de 
Alter do Chão distrito da cidade de Santarém, Estado do Parti, CEP 68109-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu apoio à 
iniciativa da ASSOCLA~ÃO DA M I O  COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTER-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitária, 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I Vila de Alter do Chão, 22 de mar90 de 2008. 

Nome do representante legal : ALESSANDRA S AIF 
CPP: 922.914.819-91 

)) 
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- . -  - - - - -  - -  - 

A Associação dos Maradores do Jacundá - AMOJAC inscrita no CNPJ sob o no 
05.871.06810001-60, com sede provisória situada na Rua Laudellino Sardinha no 152 na Vila de 
Alter do Chão distrito da cidade de Santaréna, Estado do Pará, CEP 68109-000, entidade sem 
fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registxada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstrar o seu apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA E C U L m  
ALTEiR-NATIVA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radio difusão Comunitária. 
Afírmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Vila de Alter do Chão, 12 de margo de 2008. 

Nome do representante legal : JERC FE SILVA. 
CBP: 749.163.272-68 



1 - CNPJ: 09.51 8.015/0001-10 
f Rua Dom Macedo CP_S&,-n0_540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

_ 

TOTAL DAS ASSINATURAS DE APOIO COLETIVO 

__.-__- _ _ 

1 MARIA OLÍVIA ARAm #OUSA 
CPF: 110.893.852-34 

Presidente da Rádio Comunitária 

- -- - - -7 

7 

A S S O C ~ A ~ Ã O  DA 10 COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTERNATIVA FM 

CPF: 323.854.712-72 
Diretor Administrativo 

ESMAELINO SILVA DOS SANTOS 
CPF: 781.615.332-53 

Diretor Técnico 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS: 
RUA DOM MACÊDO COSTA No 540 
CEP: 68 109 000 - Vila de Alter do Chão - Santarém -Pará 
Fones: (93) 3527 1299 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
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I 

. . 

MPNISTIÉWIO DAS 
SECRETARIA DE SEPIVIÇOS DE LETRONICA 

DEPALIRT'AMIIEIVTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODII-VSÃO COMUNITÁRIA 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha no U O ~  até 108 , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração sequencial do referido processo. 

I 
Brasília, 23 de novembro de 2009. 

a b a 6  ~.s,<%" 
PEDRO PAULO VERANO DE SO A 
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Cálculo de distância por coordenadas geográficas 

Meaaútil I Aiuda I Sulcom Ltda Copyright O 1999 todos os direitos reservados 

Coordenadas do ponto 1 

Latitude : Longitude : 
r 

130 ]minutos minutos 

segundos 
' 

oeste 1 I " - -*---V 

[ Calcular agora . ] 
-*- -- - -- - 

$o:w43~3i2i - -  mi 6274 .) Quilômetros 

Milhas náuticas 

Coordenadas do ponto 2 

Latitude : 

[o2 /graus 

130 ---I minutos 

segundos 

J-NIÇsjSu! I . -- - - 

Longitude : 

-- 54 1 graus 

57 I minutos 

10 ]segundos 

loeste / - 



1 Número: 53000.022562/09 Localidade/UF: Santarem - Alter do Chao/PA 
I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0283014 025301 3 

Longitude 54W5710 54W5709 

Distância A:B 0.04 
( IBGE ) 

Processo I 

1 3. I ~ e l a ~ á o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

I 
' I. 

2. 

Entregou documentaçáo tempestivamente? 

4. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

Sim 

Rua Turiano Meira, s/no , Vila de Alter do Chão 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

' 6. 
i i 1  

Endereço da Antena Proposta 

2.1. Endereço do Studio 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

8. 

[ 10. ( ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora 1 

Rua Turiano Meira, s/no , Vila de Alter do Chão 
I 

Status 

ARQ 

VIAVEL 

Não 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

Distância 

570,OO 

U F 

P A 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I 
Rua Dom Macedo Costa, no 540,Vila de Alter do Chão 

**** Não tern concorrente. 
-c - ' 

J/-~- 
i .,-. ,.--.. .:. 

I 
H.' ; - .  

I 
1 1/03/201 O '.$\,... 1 Página 1 de 2 

Município 

Santarem . 

Lote 

21 

Não 

11. 

12. 

Processo 

53000.01 3329104 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se 

Conclusão da Análise - ntt I 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. \ L-" " 



I 
I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIUNPCAÇAO ELETR~NIICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I RADIODPFUSAO COMUNITÁRIA 
I 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.022562/2009-17 
LOCALIDADE: Vila Alter do Chão - Santarém'íül?: PA 
ENTIDADE: Associação da Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

, 1 Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está,apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse (fl. 1 11). 

Brasília, 26 de março de 2010. 

Sabrina Lopes da CunhalMat: 
- .  

-- 
Despacho Inicial - Participante de Aviso - Processo no 53000.022562/2009-17 - Santarém - PA 



I WIINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEC~O DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.022562109 LocalidadelUF: Santarem - Alter do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

1 Processo 

2. I Requerimento de Solicitação? I Sim 

1. A Entidade é uma: 

) 

\ 

Associação 

Estatuto Social fls. 07 a 12 

- - 
fl. O1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 1 Sim 

Art. 2" do Estatuto Social 

,. 

Não se Aplica 6. 

- - -- 

fl. 19 

Sim 4. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstitucional da Presidência da 
Repiiblica? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Seiviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 8. 

íl. 19 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Entretanto, o mandato da diretoria expirou em 06/03/2010 (íi. 13) 

Sim 9. 

, ) 

\ 1 

Deciaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 5. 

10. 

R. 19 

't 
Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei no 9.6121 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 06 

Sim 11. 

12. 

Nome do Dirigente 

I É o relatório. A consideração superior. 1 
I \ 

No de inscrição no CNPJ(CGC)? 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos Validade: 

13. 

I I I 

26/03/201 O RadCom 

CPF 

Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Retificação do CNPJ; 
b) Nova Ata de Eleição, devidamente registrada; 
c) Comprovante de pagamento. 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022562/09 Localidade/UF: Santarem - Alter do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

26/03/2010 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

I Oficio no j 1] 36 /2OlO/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

~rasília, 2 6 de ?-@ de 2010. 
A Senhora 
MARTA OLÍWA ARAÚJO SOUSA 
Associação da Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 
Rua Dom Macedo Costa, no 540 
68 109-000 Vila Alter do Chão - Santaréin - PA 00CUMEN'I-0 AbREM,UO 

h1 E S'TA DATA 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 
L 1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.022562/2009-17, na 
localidade de Vila Alter do Chão - Santarém - PA, no qual essa Entidade requer autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 

- apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Nonna 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econôinica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2) Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004. 

1 
3) Cópia da Ata de eleição dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada, 

constando todos os cargos do art. 12 do Estatuto Social - Diretor Geral, Diretor Administrativo e 
i i Diretor de Operações, tendo ein vista que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, 

expirou aos 06/03/2010. A referida ata deve ser registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou no Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos, conforme disposto no subitem 
7.2.2.1 da Nonna Complementar 0112004. 

Havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, deverão ser encaminhados 
ainda: 

- Declaração, assinada por todos os diretores, \ com&~&d~bse  a/ fiei 

--. .- - 
Proc. No 53000.02256212009-17 - RADCOMDOSISSCE-MC 

. . I 
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I 

cumprimento das normas estabelecidas para o Seiviço, de acordo com ao subitein 7.1, alínea "i" I 
da Nonna Complementar no 0112004. I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitenl 7.1, alínea "h" da Noima Complementar no 0112004. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j',' da Nonna Complementar 
0112004. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantéill 
vínculos que a subordinenl ou a sujeitem à gerência, à administração, ao doinínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

i religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, nos moldes do subitem 8.2, alínea "f' da 
Norma Complementar no 0112004. 

' I 
= Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 

da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Compleinentar 
O 112004; 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo coin o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Noi-ma 
Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I Outrossiin, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpiimento das 

i i exigências, uina solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Conlplen~entar 0112004. 

Atenciosamente, // 

Diretor do Departamento de Outorga 

A 
slc - Proc. No 53000.02256212009-17 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Emd: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
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I Ofício MIO 020121b10 
i 
I V@ de Uter ds  Chi_@.s, O$ de mais de 1;QlO 

i 

i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Para: Ilmo, Sr. OS AkBEWTO IPESEmE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

k!ii.!i8TtRit:t U.6.8 C l ~ i U t i N l ~ . 6 . 1 ~ ~ ~ ~  

i 1 &R.&. i f i  [.O. - QF 
- - i< ZsQQQ Q23465j2Q.j 185 

- 

I 
Prezada $r, 

d-- 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o ofício de no 
- 1436/01QWCOMLDQS/SSCE-MC . rill dia 18/Q4/2Q10, refexente mBlise do 

processo no 53000.022562/2009-17, solicitando o envio de documentações necessárias 
para o andamento do referido processo. 

Comunicamos ainda, que estamos providenciando tais documentações e tão 
logo concluirmos esta tarefa, estaremos enviando a V. Sa. 

Nesse sentido, estamos solicitando através deste, a prorrogaçZio do prazo 
de 30 (trinta dias) para 60 (sessenta dias) afim de que possamos concluir a juntada dos 
documentos citados no seu oficio. 

- - - - -- - - - - - -- - - -- - - - -- - - - - - - - - - - .---x7 z.L-zz.=L;  :L_ - -- - - - . --  --- 

(CATIVA E CTJL'lf 

! Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

1. Esperando contar com a compreensão e colaboração de V. Sa., valemo-nos 
I 1 da oportunidade para elevar nossos protestos de estima e consideragões. 

1 1 2 9 AGO 2011 ) 
I 

(PL 630 $OUSA 
Diretora Geral de Rádio Comunitdria Alter-nativa FM 

DOCUMENTO A 



TÁREA EDUCATFVA E CUILT %',- . 
,,4& a tp" 

&TEIRNATIVA FM 
CNPJ: 09.518.015/0001-10 r 

Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 
Email: radcomalterdochao@yahoo.eo~.br 

VILA DE ALTER DO cHÃo- s ~ T N T & ~ -  PAKÁ 

Ofício no 022/2010 
Vila de Alter do Chão, 28 de maio de 2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Para: Elmo, Sr. CARLOS ALHWi'O FRICIR1E RESENDE ... ..r.TzT. . =.= .-. z ! ~ ; ~ ~ ~  . i i ~ ~ f ; i t : ~ { ~ . & ~ f i ~ ~  Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

e~itish1.0. . DF 

i Prezado Sr, 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o oficio de no 
1436/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC , no dia 18/04/2010, referente analise do 
processo no 531100;022562/2009i"~ solicitando o envio de documentações necessárias 

I*- 
para o andamento do referido processo. 

Comunicamos ainda, que enviamos a V. Sa. O oficio de no 0212010 
pedindo a prorrogação do prazo de entrega da documentação de 30 para 60 dias. 

Nesse sentido, estamos enviando este com os seguintes documentos em 
anexo: 
Documento 01: CNPJ com as devidas alterações solicitadas. 
Documento 02: ATA de eleição e posse da diretoria atual (não houve alteração no 
quadro diretivo) 
Documento 03: taxa de recolliimento da taxa relativa ás despesas de cadastramento. > 

1 
Esperamos que os documentos acima supra citados possam sanar as 

pendências relativas a continuação do andamento do processo. 
Além disso, colocamo-nos a Vossa, disposição para quaisquer 

esclarecimento relacionados a referida rádio. .-. 
yyço pU@L;c::; .!:i.!, ' . 
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atenciosamente, 

Diretora Geral da Rádio Comunitápia Alfer-nativa FM I 
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?, TWELIONATO SENTES VIEIPA. Z@OFICIO 
f T V  15 de novembro 237 Centro 
y T=I (93) 3522.2887 1 Fax 3524-1651 
J Santarim Para 

Escrevente Juramentado 
CICIMF n 194 959 602-83 



- - .- - .  . - - .  -- - - *--- - - - -- - - - - -. - - -- - - . - -  ____ _ __ ___ _ _ __.________- ___ .___-_I___- _ _ - - - - - _ I _ -  
-------- - -- -. - .--- 3 -- ---. - - - .- - ----- - 

- -  __* A-_ -- - - -- - -' 

- --- - - - -~o~rnprov~te~é~rlscrição - --- - e de:Sit@i@io:Cffa-dastral . - - - - - ?=Izripr-- =-?--~=!Page 1 -of -1 
. - . - . - - - - - -  . . 

- - -- - -  -- --.------ - - - p ' .  
- - - - - -- - - - - -- . - - - - . - -  - - --------- . -- - ----- - - - - - - --- ---- --- L-.. .-------e-- 

f '  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

.REPÚBLICA FEDEIWATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO.DE INSCRIÇÃO 
09.51 8.01 510001 -10 
MATRIZ 

I l - . , , , . , . L . I .  . - 8 .  ':' 

t . :rR!9!lço PUR~J!:;:; ..i:,-.: 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 26K)51201C 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

,?;ii,.,i$[&~;~ hm:!;~i;i; : . 

CoNFNFEI-:: 

2 9 AGO 2011 

E&,OFNRA 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA EDUCATNA E CULTURAL ALTER-NATIVA FM 

-T~WLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCECAN 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1. 

http:llwww.receita.fazenda.gov. br1preparar1mpre~~aoh~rime~a~ina.a~~ 

LOGRADOURO NOMERO Is"1 TV ANTONIO AGOSTINHO LOBATO 

BAIRRO/DISTRFFO ( VILA DE ALTER DO CHAO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
SANTAREM ( r[ 

s m t ~ ç Ã o  CA~ASTRAL 
ATIVA 

DATADASINAÇÃOCADASTRAL 
1810412008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA1 

. . 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
mm** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+m*r** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/05/2010 as 13:25:56 (data e hora de Brasília). 
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TABELIONATO BENTESVIEIRA~~~ ÕFICIQ - ';AI--- . -A-- - -- - - 

- - zPEDRO*EV&DIR FERRELRA~ITEIRA- - -- - - - - - - -- - - - - - - --&---L- 

CNPJ(WIF) No 04.542.395/0001-05 
Travessa 15 de Novembro, 237 

P Santarém - Pará R E C I B O  R$ -!53,80-,- 

! I 
1 

NATIVA - . Fi'4 Recebemos -------. -A--- , 

a importância de R$.---%_ã-pBQ . ~~uatroce-~-"ir~~t~~e-tres&aiçeoiten 
I t a  -- centavos o ~ o ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ o ~ X ~ ~ . ~ o ~  

' ), relativa ao pagamento de 

r e g i s t r o  d e  a t a  e e s t a t u t o  soc ia l ,  cartão, -,- reconhecimento e cópias au t en t i -  -....-- 

cadas , x . x , x . x . x ~ x ~ x ~ x ~ x ~ x ~ , x ~ x . x . x ~ x ~ x ~ x , x , x ~ x  - 
v- ----------- - --- 

18 A b r i l  Santarénq-i--.de 'áe'20008 ' 
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BARROS CONTABILIDADE 
Av. ~endonça  Furtado, 2213, a l to s ,  Aldeia, CEP 68040-050 

~anta;ém-pA 

I Fone: 3522 - 4213 
, . E - mail: barroscontabilfdade@yahoo.com.br - . . . c .  .. . . .  

, R E C I B O  
. . 

3 .  
Valor R$ @ oco.o 

Recebemgp da Empresa, .. /;)a&,&. ~ 1 -  PH,&CL& a 

importância supra de R$ &-Qa 

) ,  - 
proveniente de' serviços . referente ao 

p)Q!~ H 'mnw'rc& C'NP5 , conforme prestação de 
L 

serviço,  assinado e n t r e  a s  partes,  pelo que damos plena, ge ra l  e 

i r revogável  quitação. 
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CNPJ(MF) No 04.542.39510001-05 ..r;" L$ s+'-.i# 
Travessa 15 de Novembro, 237 db 

Santarém - Pará 
' R E C I B O  -148, L0 

~ 
R$ 

1 
ASSE ,MDIQ COMUPIíIT,EDUCAT, CULTURAL ALTER-NATIVA FM DE AL 

Recebemos_l--- ----- - - crm 

i -248, XQ a importância de R$ .---_--..--- -- f 
CE5ITO E QUAREHSA E QZTO RE-4ZS E DEZ CE8TAVOS) 1 

---a I 

X*A*x*x~x*x~x-x;x;x;x;x;x;x;x;x;x;x:x;x;x;x;x;x;x;x; :- / I r - - - 2 - - - 2  --*- ?-%d --------- ), relativa ao pagamento de I 

/ R e g & t r _ d e  A t a ,  reconhecimentos de firmas e cópias autenticadasx.x.x*x.- 

18 S a n t a r é m , d e  ma i a  de- 2010 
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CNPJ(MF) No 04.542.395/0001-05 
Travessa 15 de Novembro, 237 

Santarém - Pará 
R E C I B O  R$ -X&--- 

Recebemos .------ & a ~ . ~ , ~ ~  E CULTUPLAL ALTERNATIVA FM 
. . ., .. 

a importância d e  ~$-----=J+_71) I- SETE : REAIS. .E ' SETENTA ' CENTAVOS) **** 
**** .---.-....-..-.""...- .----- ), relativa aopagamento 

l~m~-e_~-&e~çÙ1,mt Q de f i rma e UL.S~  r t a  o de a u t o ~ r a  f o **** * 

------,.I 

:;l?\!!çQ ptj~[.!c;-: !: .., 
[,*;il1isitjr;u &$ (,om::;;i:: ;. 

CONfE;?;: COhI @ .:il 

2 9 AGO 2011 
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MIMSTÉRIC) DAS COMUNICACOES' I 
1 . ~uCRETARIA DE SDRVIÇOS DE ~ ~ [ O D I F U S Á L ~  

D E P ~ T A ~ J B N T O  DE OUTORGA DE S E W O S  DD W I O D ~ S A O  

AN,&LISE DE A?.ENDIMEN?:O DE EXIG~~NCMS 

Referente Ofício no 1 4 3 /O@~COM/DOS/SSCE-~/IC 
/ 

0 17 f9'2;/ 6 'i 
I 

- ~rocesson~  '5305~ - Localidade: yq /367p4 &A 
i 

.-. - . -..- 
,' 

i 
I 

Entidade: /\5<(1 ~ j d b  2~ & 0 2 ;  F W ~ P J ? ~ ' Q ~ / ~  ~ ! 7 b b J 1 1 ~ A [  ( ( / L 7 U & A I  
f ' . / L L ~ C  kN A ?LI/B . . 

( ) única entidade no'lucal ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáLíse,( ) em exigência,( ) instruído 

i ' E X I G Ê N ~ S  TÉCNICAS: 
. i  

C) Cumpridas integralmente - Processo hstruído (1" Fase) . 
r 1 (2 Curnprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte do~ument'a~áo abaixo descrita: 

(2 ~ u m ~ r í d a s  iritegralrnente - Processo iristruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I Observações: 

I .Brasi?ia, . . / 1 Analista responsável: I 
SIAPE: 

E,XTG&NCJAS J T T R ~ T C A ~ ;  

( )  Cumpridas ír~tegrdrnente 
('.o Cumprj das parcialmente, restando a qresentação da se,c=uinte documentação: 



ES'PATmO S O C ~  - I-ES. . 

ATA DE F U M E ) A Ç Ã O / C O M S ~ ~ Ç Ã O  -.FLS. 

ATA DE ~ ~ m u ~ Ã o m ~ m ç Ã . o ~  DA D E N C B ~ A Ç Ã O  - FILS. ' . . 
, . . , 

C L J ~  5,ma . Brasíiia, 7' I i 1 ~ k  ' Analista iesponshel: . . 
" ,  

SWE: 1717Ó?P2 



MENISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES 
SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔMCA 

DEPARTA[MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R.'' - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 34 5 6 120 1 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

I Brasília, 22 de julho de 2010. 

Á Senhora 
MARIA OLÍVIA ARAÚJO SOUSA 
Associação da Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 
Rua Dom Macedo Costa, no 540 
68 109-000 Vila Alter do Chão - Santarém - PA 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.02256212009, na 
localidade de SantarémISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, 
efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de 
Recolhimento da União - Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como 
favorecido CGRL/MC, e na identificação 2, o CNPJ, no valor total de R$20,00 de acordo com 
o disposto no subitem 7.1, alínea ""p'da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

* 1 recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 112004. 

A t e e d r - -  - . . . .. . . 

OS ALBERTO FREJRE , SEND :-nyryC P~,R~,!c;; i,, , . - 
iretor do Departamento de OutorgaJde Servi (jg;,,;s,,,;G ,-Js;$ LOnTL,,:,,.;: :, 

I ~(j/.jf-~;;~ i r - ??  r. r.:. . 

3 9 I 
CMRF - DOSISSCE-MC 1 
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I ASSOCIA~AO DA RÁDIO COMUNITÁRTA EDUCATIVA E CULTURAL 
ALTERNATIVA FM 

CNPJ: 09.518.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE &TER DO cHÃo- SANT&M - PARÁ 

Ofício no 03012010 
Vila de Alter do Chão, 19 de agosto de 2010 

MINISTÉI~O DAS COMUNICAÇÕES 
' 'I Para: Ilmo, Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

I 
M!Nl%TÉEií-r tf&% Ctip,j,iji.iii;.ú.~!.&-; 

BFi.2I8FLla - DF . 

53QhBd.l Od5388ri-Q.flttíi -3G 

Prezado Sr, 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o ofício de no 
3456/201OBRADCOM/DOS/SSCE-MC , no dia 18/08/2010, referente análise do 
processo no 53000.022562/2009, solicitando o envio de DOCUMENTAÇÃO 
JUR~[DICA : Comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas de 
cadastramento, necessária para o andamento do referido processo. 

1 
Nesse sentido, estamos enviando o original do comprovante de pagamento 

da referida taxa efetuada na agencia do Banco do Brasil de Santarém -Parti. e 
esperamos através deste, sanar as pendências.re1acionadas ao andamento do processo 

1 

Desde já colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos e 
contamos com a compreensão e colaboração de V. Sa.. 

atenciosamente, 
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Convenio GI(II.-I;UIt\ IIECOLI$IM. LJNIAD 
Corligo tle B;II-{'as H51i3000000M.-11 20ii10ii1254 lail-. 

22049102095--7 180150601 10. 
 ata do pagamen.to 19/08!20: 
Valor- e111 D i  nlie i r o  ?0,G 
Valor em Cl~aqlie 0, 6 
Valtil" l a t a 1  - 

?O,( 
. . .  . . . . .  . . . . . . . . .  . . . .  .... . . .  . 

NR . Ai11 FblT I I:/ICRO F.DlA.GAC.D!iA.248.D1 



I c 
SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO  PODE^ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

I Cddigo de Recolhimento I 18822-0 1 I 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
I I .  

I I 

09.518.01510001-10 Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
ASSOC. RADIA COMUNITARIA ALTERNATIVA FM 

1 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

410003 I O0001 Nome da Unldade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNAEA76364FCAl GEAGCFI 727A857D8CDA41 

UG 1 Gestão 

Instruções: ~s'informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que devera, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NA0 RECEBER EM CHEQUE 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

(=) Valor do Principal 

(-) DescontolAbatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Muita 

20,OO 

20,OO 
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MIMs~É:RIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTABBCNTO DE OUTOI(GA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco T'' - 3" andar - ahexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 34 5 6 I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de julho de 2010. 

A Senhora 
MARIA OLÍVIA ARA~JO SOUSA 
Associagão da Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 
Rua Dom Macedo Costa, no 540 
68 109-000 Vila Alter do Chão - Santarém - PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.02256212009, na 
localidade de SantarémISP, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do ~ e r d g o  
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, 
efetuado em qualquer agência do .Banco do Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de 
Recolhimento da União - Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como ' 

favorecido CGIUMC, e na identificagão 2, o CNPJ, no valor total de R% 20.00 de acordo com 
o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

m i r e t o r  do Departamento de Outorga de Servigos 
' 7  F z " F ; . ;  --';!: 1 ; ! 

CMRF - DOSISSCE-MC 
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ADVOCAClA-GEmL DA ISN~ÁC~ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

I 
I 

COIUSL!LW R ~ A  J U R ~ I C A  JUNTO AO MINISTERIO DAS co M U ~ C A G ~ E ~  -- 
COORDENAÇAO-GERAL DEASSURITOSJUR~DICOS DE cOMUNICAÇAD ELETRONICA ' 

@oTA No Z~~/ZD~O/UPF/CGCE/CONJUR-NC/AGU 
LL~SUAITO : Autorizaçáo para execuçilo de servlço de mdlodlfusão cornunlt8ria Necessidade 
de Instrur;âo complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dfrigente~eç. : 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Servlças de 
RadlodifusaJo Comunitárfa, 

1 CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Malor estatul que a produçâo e a prograrnaçáo das 

- - 

i 

~míssoras  de rádfo e televisão atenderão gs finalidades educativas, aitfstfcasJ cullurafs e 
informatlvas, respeitando valores éticos e çoclais da pessoa e da farnflla. 

CONSIDERANDO a inegsvel presença do interesse pribllco em todas as oumrga relativas aos 
serviços de radiodifusáoJ vez que dg livre e direto recebimento pelo público em geral. 

. CONSIDERANDO que a Lel 9.612/98 dispõe em seu art. ZQ que o serviço de radiodifusso 
comunitária obedecerá, -no que couber, ao disposto no Cddigo . Brasileiro de 
~~~ecomunicaç i ies  e demafs disposições legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, ar do Código Brasileiro de TefecornunicaçÕes tmta d? 
necessidade da comprovagão de idoneidade daqueles que pretendem executar serVJÇ0 de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO. os prlncípioç seiariais que regulamentam a atividade, de radiodifusão. 
dentre eles a prestação do servlço em caráter Intuitupers~nae. 

1 1 ~ ~ N S ~ D E R A N D O  a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entldadés 
associativas que pretendem executar çerviço de radiodifuçáo comunitária. 

I 

2. Utillzo-me da presente para solicitgr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das enildades que forem 

' 

consideradas aptas execugão do serviço de  radiodifusão comunitár~a: 

2. Informo que para tanto deverão ser  exigidas dos dlrigentes associa ri vos^ 
cet~idõesrelat iv~s a feitos crjmfnajs (justiça comum e Federal) dos filtlrnos 5 Icinco) anos do 
local de residência, bem como se em detifavor destes há sxlsiência de imputapo de 

de serviço de radiodifusão clandestjna. 

ia, 27 de setembro de  Z010= 

--... ;, 

Coordenador-Geral de 



S l n É ~ 0  DAS C 0  C A Ç ~ E S  
S E C R E T W  DE SERWÇOS DE COMURTPCAÇÃO EEETR~NICA 

DEPART-NTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
IODI'USÃO C O ~ T Á R E A  

DESPACHO JURÍDICO 

PROCESSO: 53000.022562/2009 
LOCALIDADE: Santarém / PA 
ENTIDADE: Associação de Radio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

1 
Em atendimento à cota no 261/2010BDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 130 

i 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção t i  Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 12 de novembro de 201 0. 
I 

I 

&bm. 
~ a n d i d  ~arbeitok Ribeiro 

%ap:: 1787948 
jnsufira 2a~heítw Ribe!ro 

Siape R." 1787848 
knaiiita T6cnico-Adminir.lratiy2 

jbr - Despacho -Participante de Aviso- Processo no 53000.02256212009 - Santarém I PA 
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S r k É ~ 0  DAS C 
. SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE RADIODIFVSÃO , 

1 . D.&ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferent? Ofício no +j qS6 Id.0 ~~>/RADCOM~OS/SSCE-MC de a. / O $  /&I0 - 
p~ocegonO YQff>. 0 d a s ~ d j ~ q  ~ o c ~ d a d e : ~ & j ~ k i i - ( / p 4  . . ' .  

;n'\lA. $ri 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . 
I u , C p p r i d ~  p.arciaImente, restando a apresentação da seguinte document.ação abaixo descrita: 

L) '~um$ribas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

Analista responsável: I, 

S W E :  
%. . 

0 Cumpridas integralmente 1 
U() Cumpridas patci?hente, restando i apresentagão da Seguinte donimentação: 

Observações: 



ATA DE BUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃQ - FLS. J 3 

(9~i .P h&~~i ;men to : .  Qe. do) 
e .  

jflndra liarbelto~ Zuieiro 
Siape n.O 1715!!348 

Analisia TltcnltoAúniinistraU~o 
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M ~ S T É R I O  DAS COMUMCCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOEDE COMUMCAÇÃOELETRONICA 

DEP~~RT~-NTo DE OUT@GA DE SER-OS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
- Ofício no 't. 3 3 9  /2010lRADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, /f de H W ~ N & I Q Q  de 2010. 
A Senhora 
MARIA OLÍVIA ARAÚJo SOUSA 
Associação de Radio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 
Rua Dom Macedo Costa, no 540 
68.109-000 Santarém / PA 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53000.02256212009, na 
localidade de SantarérnIPA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, , que solicita 
a adogão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal ( A ~ S O  de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
: 1 vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
i ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosam , 

C m O S  ALBERTO F RESENDE - .  . . 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços .- -. . 

' '-T--.--,.i,. - <  . -.- 
:c  ..?..rçy i ,  p(jfil.r/;.;: .::I,:. . . 

C:!:ih:/"F'‘ :. +,':iyl (3 c:. . .:. 

O n 

jbr - DOSISSCE-MC Y Ae;OflOll 
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1 AEcZ~-~-4T~-&EEU 
W3: 09.5 18.01 510001-It 0 

Rua Dom Macedo Costa, nu 540, CEP a109  000- Fones: (93) 3527 12 99 ~ 
u Bmai'L: & u ~ ~ & ~ @ y d ~ o . c o ~ ~ ~ b ~  

VILA DE ALTER DO cHÃo- SANTARÉM - P* I 

w'- ' '- - -.--. ,. - - . .? , - - - .v . , ,  - .... - _ .  _ _ -  
I 
I 

MINISTERIO DAS G O ~ ~ C A Ç ~ E S  
J;s"m~ Eimea, Sr., CAm&gS ALBEWTO E-tBsIm%E 

,, Diretor do Depa-hmento de Outorga de Servi~os. 

c Estamos corrmuiucando-lhe que recebemos o oficio de no 
7~9l2OZQ~CQM/b-0S!SSCEEMC , íro dia OIl/l3!ZetlQ, referente a4.6tI.sf: cla 
processo no 53000.022562/2M)9, soiicitmdo o av io  de D O C U I ~ N T A ~ ~ O  DE 
1DONEDAi)E DOS DEJCEIENTEL; : Ceztidões negativas criminàis da jusiiça estadwl 
e federal. necessai.im para o d m e n t n  dn referido pro~eso, 

Nesse sentido, estamos enviando as certidões negativas expedidas pela 
jm%gtl! estsdmd dos 0ies diíig~3-iff.e~ da refedda Ikssil~kç%8- cudame cólpia da a& em 

I , I  
h fommos  ainda, que deddo a greve dos IarnlCn~~6rios da9 +hstiij~a 

i Federa& &o foi gsrssível &da envlar-fie as cmtidbes negativas c-s dessa esfwf~ 
Pot$anto, soSaicimos a prorrogação do prazo de mais 30 &as para cjue -~sssu310s esperas 
o firrr da greve e enviârmos as refiiridas certidões. 

Dede 38 calncrw-rrcrs ;i, s w  &qa&ç& p ~ i r _  qmiquer e s c ~ c ~ e i l t c ~ ~  e 
corti-amos com st compreensão e eofaboraqão de V. Sa.. 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T U  DE SERVXÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçBS 
Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R7' - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
Oficio no > 2 3% /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /# de ~ B Q E W ~ ~ Q  de 2010. 
A Senhora 
MARIA 0krCThA ARAkTJO SOUSA 
Associação de Radio Comunitária, Educativa e Cultural Alternativa FM - 

Rua Dom Macedo Costa, no 540 
68.109-000 Santarém I PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
r ) 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.022562/2009, na 
localidade de SantarémBPA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

i 1 Radiodifusão Comunitária e considerando . a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar certidão de feito csiminnsnl da justiça estadiual e federal dss &ltimss 35 
(cinco) anos do local de residência, de tados os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício què está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimenito), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

) vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, 

) ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004: 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

v ...... 
r v'..-p . : ~ n ~ o   IRLI LI^,;: i: j - . v 

,.,;~,,;j~fi;;~ ",r$$ l&m\:;:; ,.! 

c:cNf zci:, C!JfiI C! ;i- 

jbr - DOSISSCE-MC 

2 9 AGO 2011 



Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N" 218406 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Pará 

Belém - PA, 091128, 2011 21201 0. 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 I I 
! J até a presente data, que contra: ' I 

1 
MARIA OLIVIA ARAUJO SOUSA, ou vinculado ao CPF: 110.893.852-34, 1 

) 1 j 
N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do 

I I I I 
Estado do Pará. I I 

Esta certidão abr ão Judiciária do Estado 1 11 
i 

do Pará. 
, / I  

~bserva~õbs :  ' 1  I 
I 

a) Certidão expedida gr t ,  com base na Portaria i I 
no 170/04-DIREF; I 

b) a informação do n b  CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
I 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; I I 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

) Judiciária do Estado do Pará (www.pa.trfl.gar.br); 1 1  
d) válida por 30 (trinta) dias; 1 1 1 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 1 I 

I I 

expedição. I / 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

'I 
I 

i I 
' I  

i 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Pará 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 218407 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

1 até a presente data, que contra: 

ALAEKCIO PEIEPEIl$A, ou vinculado ao CPF: 323.854.732-72, 

) 
N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 1 Vnstância, Seção Judiciária do 

Estado do Pará. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do Estado 
do Pará. 

' ' ,  
observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria 
no 170104DIREF; 

b) a informação do n W  CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c )a  autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
I Judiciária do Estado do Pará (www.pa.trfl.gav.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
1 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 
expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belém - PA, 091-129, 2011 212010. 

--,-. * - % ' r : ,  : :,I : , - 7 
finis&G;j kãs mm:<:':: : . 

CON~SX;:: r;glir 0 r?:.. ..i- 

2 9 AGO 2011 

. / 



Tribunal Regional Federal da 1"egião 
Seção Judiciária do  Estado do Pará 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções ~ívek, Criminais e JEF No 218408 

I j 
CERTIFICO, 'revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 I 

I até a presente data, que contra: 

ESMAELINO SXLVA DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF: 

ça Federal de 1 Vnstância, 'seção Judiciária do I I 
I 1  
I 1 
r .  

i I 
I ! 

i j 
i I 

I !I 
no 1 70104-DIREF; 

b) a informação do nQcb CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titulari&& ser cor;ferida pelo interessado e destinatário; 
1 c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Pará (www.pa. trfl.gov.br); 
1 d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua 
expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

r"---WI. I .  .-a . 

1 
:j?i!!.g pijgl.!r;;'! r:.;,. .: , . 

,$;rij.,i;jGo .i i jtis :, 
C Q N ~ C :  ~ i '  O r):. . ,.i 20-1 2-201. 

2 9 AGO 2011 ' I ! 
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VICENTE ROD IG 
CENTRAL DE DI'~TRIBUICAO 

Comarca de SANTAREM 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE SANTAREM 

ERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Certidão Negativa para Fins Civis 

SAPXXI-1" Grau (104282162) 
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PODER JUDICIÁRIO 
""'L,"' r, -O; 
.NG. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 5. _ 39 
FORUM GRI.MI.NAL DA COMARCA DE SANTAREM 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Certidgo Negativa para Fins Civis 

Certificamos que nada consta, contra ESMAELINO SILVA DOS SANTOS, cujo 
RG é 3029086 - SSPIPA, filho(a) de CARLOS DOS SANTOS e de DORA 
ALVES DA SILVA, desde 01/Olll980, ate a presente data. 

CENTRAL DE ~STRIBUICAO 
Comarca de SANTAREM 

expedida gratuitamente em: 10/12/2010 as 10:45:30 

ROLE : 121 03001 33381 3 
Valida ate 10103/2011 SAPXXI-1" Grau (104282162) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http:llwww.tj.pa.gov.br 

"A presente certidão e extraida para fins exclusivamente civis e não terá validade para fin 
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As vinte (20) horas do dia 12 (dose) de cBo mo de dois mil e dez (2010), n~ 
Centro Comunittirio ccOa Vila de Altea do Chãio, situado na ma Turiaino Meirar s/nO nestra 
vila, reniram-se em Assembldia Geral, os &ios da A s d q 8 0  da Rádio Come%a 
Educativa e Cultural Aitór-Nativa T;Pai[ - AXCWAN- para elegererra a Nova diretoria da 
refdda sissoci~lo, conforme Edital de Convmqh , mumciado pua este fim. De 
acordo com o estatuto e as regras eleitorais do mesmo, o presidente da Comissão 

. Eleitoral, o S. Ludimar lobata, convocou a m h  Jecflaine Fexmh Silva para saxetaigr 
esta, anuicimdo enn seguida que a p a s  m a  chapa foi MQsa p m  con- 0 pleito, 
chapa esta exp1Iicm ele, sendo a memái da a h l  &d~ai& ou seja, seus tliretore 
concorrem a reeleigão. 0 sr. LudOmar explimu aiaida que sendo a p a s  m a  chapa 
inscrita, a elei@o seri por acfamagão, obsavando ainda que serãs contad~s votos do 
SIM, pela aprovaqãa da atual diretoria e votos NÃO, pela nao ípprova~&. Em s&& 
p d u  a ophiZio dos pmmtes gue logo aprovaram p r  unrarnénrnldafe a pernnanência dos ' Diretores para o novo mandato; sendo assim coanp*: Direton Geral: Mana Olivia 
Araújo Sousai, pmtwkm da Carteira de i i d r n ~ ~ e  I.$ 1449246 .- SSPíPA e CEPH;: 
110.893-852-34, residente B m Dom M a d o  Costa, no 546B; EIBiilpeBaw A kirauivtm: 

) .  'Maércio Pereira, Portador da Carteira de Idatidade no 4702863 - SSWA e CPF: 
323.854.712-72, residente à 1Rua Turim8 Meira, n" 383 6 Wwet~r de Opem$&s: d 

Esmaelíno Silva dos Santos, portador da Carteira de IdeniaiMe no 3029086 SSPBPA e 
CPF: 781.615.332-53 m ~ s i d e n b  9 E v d d o  de Soma Mmüm s/nO. A@ isto, foi 
dado passe a Nova Diretoria da W i o  Mtm-nsntava "Eu%. Em se&& o presidente da 
Comissão Eleitoral sr. Ludimw Lobato passou a @-ma aota dkegores r& el?itos, 
sendo que os memos usaraxn a pEalavra para agradecer a çonfimgja neles d w b d s a s  
pela Comuniidade e que todos se compmm&eram a coneinm se empenhando com o 
sonho em manter uma Ihidio C o m h ~ a  m Alta do Chh, pedinh apoio Búre S6cios 
presentes, como sendo de grande imgorthcia p m  alcançar a, wesw seu 
fiuicionmento fbtws. Diante disso, foi cslmdo pela Assmbléia Geral a 
disponibilidade e o apoio de todos para o h ~ i o m e n t o  pmm%nte da Rádio. Sem 
mais nada a se tratam foi e n h  a reunião &s vinte e m a  hora e trinta minutos ( 

1 21:30) e eu Jecilaine Fmir-a Silva que Iami eshN"l' qw depios 86: lida, ser& assinada 
por mim e por deál~í6j 

I I 

I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

L 

f Identificação do Processo 

I Número: 53000.022562/09 Localidade/UF: Santarem - Alter do ChaoIPA 

1 Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

I Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f \ 
COORDENADAS 

r 
DISTÂNCIA 

-% 

Proposta (A) IBGE (5) 

Latitude: 0283014 02.3301 3 Distância A:B 0.04 
( IBGE ) 

Longitude 54W5710 54W5709 
\ / \ J 

Processo 
1 

Sim I. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Turiano Meira, s/nO , Vila de Alter do Chão 

2.1, Endereço do Studio 

Rua Turiano Meira, s/no , Vila de Aiter do Chão 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

1 

11. Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

4. Dependentes ordenados pela precedéncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Status 

ARQ 

Lote 

2 1 

Processo 

53000.01 3329104 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6.  

7. 

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Distância 

570,OO 

Município 

Santarem 

UF 

P A 

Não 9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Dom Macedo Costa, 540, Vila de Alter do Chão 



O D M C  CAÇOES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

D@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

~efer&e oficio no 7 2 3 9 /O JRADCOM/DOS/SSCE-MC - deAB / A A  / 

( ) única entidade no local ou; 
(-)com concorrentes: ( 5 )  arquivado(s), ( ) em analise,( ) em exigência,( ) instruído 

I a Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
i u , C p p r i d ; l ~  p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document.açáo abaixo descrita: 

C_) ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

BrasLua, //,O// h' Analista responsável: ,. 

(K)  Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte donimentação: 

Observações: 

, P&ocG550  fu&ir>  i < a ~ ~ i ? ~  ' 1 ~ 5 . 7 ~ ~  : n o  

G ~ I C A ~ * \ N Q A - S G  B R ~ G  .B~RIR/L~SE ~c='cr~icn . . 



ATA DE A~LTERA~:ÃO/DEFINIÇÃ,~A . DENOMPNAÇÃO - . FLS. . . , 

' MEMBROS &S. A j 4 
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I 
MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i SECRETARIA DE S E R v I ç o s  DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fornxf (61) 33114177 - Fax: (61) 31 1-6617 I 

I Ofício no Og 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

i 
I 

I 

Brasflia, r;L de &a;.,l&tb de 2011. 
A Senhora 
MARIA OLÍVIA ARAUJO SOUSA 
Associarão de Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, Vila de Alter do Chão 
68109-000 - Santarém -PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000022562109, na localidade 

1 de Santarém -PA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., coaforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

L i 2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 

( !  subitem 12.1, alínea ""b'e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até ._ _,_- .."._<l.. > :. 
Ic ,..: :.?c! [:(tq! .L , ),-: . , .  4 ! ; . 
- .;::;.,.;, 6;;s ;*:$ <,om;::::.': 
RAM- DOSfSSCE-MC 

. .<.. . 
; f '  ! : , 

1 .'.' 
] 2 9 AGO 2011 
I 
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1 um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy, o local da sede d<3~.b*~ 

! entidade, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

r.+L'? i 
5gs -- 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido - --. . pelo fabricante, 
com a ifidicã$o dõNoiG Véiddéiro; diagama-de Gradíação verlical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 1 8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma ' Complementar 0112004; 

[ 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ""g7 da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Coinpleinentar 0 112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

. 1 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
( 1 vez, por igual período, desde que a requerente 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

-Diretor do ~ e ~ a r t a m e k t o  de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. No 53000022562/09 - RADCOMíDOS/SSCE-MC 2 9 AGO 2011 



CNPJ: 09.518.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO C ~ O -  f$mzm&$2- -.- -- --- .-- P - ~  - - 

Ofício no 0412011 
Vila de &ter do Chão, 02 de fevereiro de 2011 

MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Para: h o ,  Sr. OS AiLBERTO FRiEIRE mSEWDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Prezado Sr, 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o oficio de no 

200/2011BRCU)COMIDOSISSCE-MC , no dia 22/01/2011, referente análise do 

processo no 15-õÕO~02%6%zo'~9'j7 solicitando o envio de DOCUMENTAÇÃO 

WFEMNTE AO PROJETO TECNICO DA RÁDIo ALTERNATIVA FM necessárias 

para o andamento do referido processo. 

Nesse sentido, estamos fazendo o máximo possível para cumprimos mais 

esta etapa da nossa sonhada rádio Comunitária. 

Portanto, solicitamos B-fii;ori.ógaÇão do prazo de 30 para 60 dias;afm 

de que possamos ter mais tranqüilidade para providenciarmos tal docmentagão. 

Desde já colooamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos e 

contamos com a compreensão e colaboração de V. Sa.. 

Atenciosamente, 

Ok &~~oSOBTSA ' j~~i i l i5 í~;~~ 435 (~rfi;?;:::.; : e 

i 

Diretora Geral da Rádio C'omuptifdria Alter-nativa CoNFzI,;., COhf (> 1;: ,:i:. i 
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ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

I . SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODT~TSÃO 

I 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ICCLDIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /d &IRADCO~.IIDOSISSCE-MC deL/& / I 1 

Entidade: 

( ) única entidade no loca1 ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralznente - Piocesso iilstniído (1" Fase) . 
(-) Cwnpidas parcialmente, restando a apresenta~ão da seguinte d o ~ u r n e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d a s  integralmente - P1ocesso iiistruído (2 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1fld.21 LL Brrlsíiia, Analista responsiivel: 

SIAPE: /i b 9í8 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresenta950 da seguinte documentação: 

Observações: 



CWJ - BLS. 

ES'BATmO SOCIAL' - l?LS. . 

A ~ A ,  DE F ~ A Ç Á B I C O N S ~ T ~ Ç A Q  - ms. 
ATA DE A Z  DA D E N O ~ A ~ A O  -FLSs . . 

, .  
Bratsiiia, / J Analista ~esponsávell: . . . . 



UTErnATWA PM 
CNPJ: 09.518.015/0001-10 

Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 
Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 

V L A  DE ALTER DO CIIÃO-;sANTARÉM- PN& 

Oficio no 1012011 
VUa de Alter do Chiío, 15 de MAR$O de 2011 

MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES 
Para: Hlmo, Sr. DENERVAE DA SEVA JUT IOW 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

#[i.;igifEt;:i * : ; ~ ~ ~ I W ~ ~ . & ~ Z ~ E $  

1 E:r;i .~ .Zl~l ,% - DF 

Prezado SI; 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o oficio de no 
2001201 l/R.ADCOMBDOS/SSCE-MC , no dia 22/01/2011, referente análise do 
processo no ;53000.022562/2009, solicitando o envio do PROJETO TÉCNICO : da 
nossa rádio, necessária para o andamento do referido processo. 

ri--L. Com~~nicamos ainda que solicitamos através de oficio prorrogagão do 
prazo de entrega de 30 para 60 dias. (oficio este já protocolado no Ministério) 

No entanto, estamos solicitando de V. Sa. que nos estenda por mais 15 
dias um novo prazo para envio do referido projeto, devido não haver em nossa região, 
pessoas habilitadas para fazer-10. Estamos em contato com um engenheiro do Paraná 
para nos ajudar na elaboragão do Projeto técnico. Infelizmente essas dificuldades de 
profissionais habilitados são comuns em nossa região e não condiz com a realidade de 
outras regiões mais desenvolvidas do nosso País 

,I Nesse sentido, estamos solicitando a sua colaboragão e compreensão para 
que o nosso processo da nossa tão sonhada rádio comunitária não seja arquivado. 

1 Estamos fazendo o possível para que possamos apresentar no prazo certo, 
ou seja até o dia 22/03/2011, porém caso não seja possível, pedimos encarecida mente 
mais 15 dias (até o dia 06/04/20 1 1). 

Desde já colocamo-nos a sua disposicão para quaisquer esclarecimentos e 
contamos com a compreensão e colaboração de V. Sa.. .-1-13.-_____. .,., _-, 

.;.l!:fC("j pij~l.!r.; .!:i :: 

. . 
atenciosamente, i';+sit!i/3 Q ~ : J  (&c,',.::..> r , 

. e::::jb/f:?*. c!';!..! 2 c; ... 

Diretora Geral da Rkrlio Conzunitkria Alter-nativa FM ,.. 





'I%XI.o DAS C O I ~ ~ I C A Ç Õ E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODPZISÃO i '  : 

Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de - / - J . .  
..I 

~ r o c e s s o n ~  O 5, . O 'hcalidade: $-L 
Entidade: 

( ) Única entidade no loca1 ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCUS TECNICAS: 
, i .  

() Cumpridas integrahnente - Piocesso instruído (1" Fase) . 
(-1 Cun~pridy pmciahnente, restando n apresentação da seguinte doc~ment&~áo abaixo descrita: 
( )  Cumpridis integra1xnente - l?rocesso illstruído (2" Fase) - ENTIDADE HABZITADA 

Observa ões: 

q/Lowq& L d p%9D 

Brnsííia, 251 0 3 / , ] I /  Analista responsávelt: 
fG? 

I 

( )  Cunipridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ATA DE I F ~ A ~ ~ o / c ~ N S T ] ~ ~ ~ ? B W ~ ~ ~ Q  - PLS. 
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ViIa de AIter do Chão, 29 de ÇO de 2011 

- - -- - -- -- - - 

MINISTERIO DAS COMONICAÇÕES 

- 

Para: amo, Sr. DENERVAL DA SILVA JUN IOR 

- *  --- ..- - - - - -- - --e----- 
- - - -- 

v - . - -  -- --.- ------ ---------v---. 1 .-r? - - - 
- - .- --- - - - 

-- -- -- - - r- - --  - --- 
- ---L- e. - -- - - 

1 I - -  - --L -=- -=A-- --g3&f&r-z-<y - (3 &-:&-gii& (J 2 ; .---ysz : 1--& A 
- - .  --- -- - --  '. -_ - -  - -  . 

- - -  - - -- -- -h - - -- - - -  ' P  - -- - - - - - ----- - - / 
- - -  & ~ s o c r Ã ç Ã s ' ~ k  CATN-A-E C - -  -- - - -  - - - - - - - - - - 

4 
-"i.. 

CNPJ: 09.518.015/0001-10 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 i 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

J ~ L A  DE ALTE,R DO-C~JÃO- m ~ ~ p &  - .- -- 

Prezado Sr, 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o oficio de no 
20~20~.FLJJ3COUDOSISSCE-MC , referente análise do processo no 
fi3000.02256$200$ solicitando o envio do PROJETO ~ C N I C O  : da nossa rádio, 
necessária para o andamento do referido processo. 

Nesse sentido, estamos enviando toda a documentação necessária exigida 
pelo MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES, para o andamento do processo da nossa 
tão sonhada Rádio Comunitári~.. 

Segue anexo: MAPAS, DEcLARA~ÕEs, FORMULÁRIOS, ART, etc. 

Desde jh colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos e 
contamos com a compreensão e colaboração de V. Sa.. 

Atenciosamente, 

2 9 AGO 2011 I 

Diretora Geral da Rddio Comun 

535353 



Maria Olivia Araújo Sousa, na qualidade de representante legal da Associação da Rádio 

Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 
1 

i - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas as transmissões; 

Vila de Alter do Chão - SantarémIPA, 25 de Março de 201 1. 

MCei% h& U 

I 9 
c i ; w c o a  

Mania Olivia Araaijo Sousa 

:< I 

'. :!:15\f!p; LOII<<;~::~:.: . . 
Maria Olivia Araújo Sousa , 5í;kf 1;:. ;i? 

Associação da Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM j i 
Rua ~ur iano Meira , s/n 
CEP 68.109-000 - Vila de Alter do Chão - Santarém / PA 
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23% VIA 02 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS ART No 
Av. Aivares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 1-40825982. 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 -Atendimento: 0800 031 2732 . c ~ ~ %  

.fiF- 
''C . 

I /I* 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do proflsslonal responsável pela Obra ou Serviço ( 05 Registro no CREA 

L - * ~  
1 0 7 C P F  - -  

HELDER SEPULVEDA BONFIM 

09 Endereço Rasidencial do Proiissional 

RUA PROFESSOR FRANCISCO RIBEIRO MAGALHAES, 000125 FERNANDES, SANTA RITA DO 

f I -i6 Mdareio para CorrespmdBnda 
I I I 

( 17CEP 

MG-74028lD 

10CEP . 

SAPUC1412rmú%0-000 

12 Registro no CREA 

. . 

623.949.406-20 
06 Tituio(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

11 Nome da Empresa Conlratada 

08 Telefona 
(0035)3471-7483 

13CNPJ 

20 Endereço para CorrespondBncla 

TRAV ANTONIO AGOSTINHO LOBATO, SIN -V. DE ALTER DO CHAO, SANTAREMIPA 

I ASSOC. DA RADIO COMUN. EDUC. E CULT. ALTER- NATIVA 1 09.518.01510001-10 / 

21 CEP 

681 09-000 

I 
I 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

RUA TURIANO MEIRA, SIN - VILA ALTER DO CHAO, 

14 Capital Social 

I 
DADOS DA OBRA I SERVIÇO 

22 Nome do Proprietário 1 23 CPF ou CNPJ 

15 Telefone 

25 Municipio 

SANTAREMIPA 
26 CEP 

681 09-000 
I 

28 Atividade TQcnica 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 
I 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currlculo, para participação de licitações 
e comprovações junto a previdgncia para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- "'. ;-.:. , .: , 
bilidade do profissional. CONTRATANTE ' " f 

01 Geral Tlpo 
. , 43 28 

)3 Finalidade 

ASSINATURAS . 

40 Descrição Complementar 
PROJETO DE RADCOM SEGUNDO NORMA 0112004 DA ANATEL. 

02 Geral Tipo 

34 Ent. Classe 

0124 
1 , 48200 

03 Geral Tipo 04 Geral Tipo 05 Geral Tlpo 

39 Tipo Contrato 

2 

35 Quantiflcação 

1 ,O0 

06 Geral Tipo 

36 Unidade 

42 

07 Geral Tipo 

37 Valor da ObraIServiço 

0,OO 

38 Honorários 

1.500,OO 

08 Geral Tipo 09 Geral Tipo 10 Geral Tlpo 



QUINA : s o r t e i o s  

--- - . -- -- - -- - - -  

. - -  

FEDERAL 

tle segunda-feira%.sál)atlo, AI) 

$ $ ~ ~ ~ / 2 0 1 1  HORA DF 14:20:04 o 
i 

v------------------------------------------ 

, QT, 11,05207-2 TERM 015405 
CALIDADE: SANTA RITA DO SAPUCAI 

1 8. VINCULADA: 0841 a 
OOIr 

Q 

8 COWPROVANTE PAGAMENTO DE 
'3.3 

@ 
BLOQUETO BANCOS 

B 

 TA DE VENCIMENTO: 01/04/2011 
@OR DD PAGAMENTO: 33,00 

q Disque CAIXA - 0800 726 0101 b@ 
ouvitiot-ia,ga CAIXA -,,@a00 725 7474 

Reclamacoes, sugestoes e e l og i os  
u? www,caixa,gov,b~- 

a' 
081-655936322-1 

@ - - - -- 

~i;lNyD;: CO),! 0 .:i: 

2 9 AGO 2011 



I 
Autenticação Mecãnica 

\ --- 
v 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

-... . .", . , 

5 ,:fJt.!]yJ ,, . .. < ~(JRI,!~;;-; a .!. 

! , ; ~ i , i > i ~ [ ; 9  *ci . ,~r,%:!:;,,:: .Li :, 
CGNf EXk, I;'J.),{ (-"I 1::'. . .:i-: 

2 9 AGO 2011 

AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 
Sacado 

HELDER SEPULVEDA BONFIM 

ARTNET. Profissional: HELDER SEPULVEDA BONFIM 
Tipo; Matriz - Número: 40825982 
ATENÇÁO: Não receber após a data de vencimento. 

3394-4/00578O-O 
Número do documento 

014082598200 
(=) Valor do documento 

33,OO 
(+) Outros acr8scimos 

Moeda 
R$ (Real) 

. 
01/04/2011 

Nosso número 

00008314082598200 
(-) Dedução 

(=) Valor cobrado 
33,OO Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 

0112004, no subitern 18.2.7.7, a cota do terreno (solo), no local de 

instalação do sistema irradiantelestúdio correspondente ao endereço a 

Rua Turiano Meira , sln - CEP 68.109-000 - Vila de Alter do Chão - 
Santarém 1 PA, da referida estação de RadCom da Associação da 

Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, não é 

superior a trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do 

terreno no raio de l(um) km em torno do local do sistema irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 

\ 

EM- SEPÚLVEDA BONFIM 
CONFEA 140308041-0 

CREAIMG 740281D 



DECLARO que, a instalação proposta não fere os gabaritos 

de proteção ao aeródromo na Vila de Alter do Chão município de 
) 

Santarem estado do Pará, onde localizará a estação de RadCom, 

) pertencente a Associação da Rádio Comunitária Educativa e Cultural 

Alter-Nativa FM no referido enderego situado a Rua Turiano Meira , s/n 

- CEP 68.1 09-000 -Vila de Alter do Chão - Santarem / PA. 

Por ser verdade firmo o presente. 

CONFEA 140308041 -0 
CREAIMG 74028lD 



PARECER TÉICMICQ 

3 .--ENXIIDAICPE:: Associay;ão..da-Rádio Comunitária-Educativa .e Cultural Alter- 
Nativa FM 

2 - PROCESSO MC - Autoriza~ão de Rádio Comunitária - RadCom 
Processo n." 53.000.0225621200(S 

3 - FUNDAMENTAÇAQ TECMICA: 

Com o objetivo de atestar a instalação proposta da referida estação de RadCom 
pertencente a Associiagão da Rádio Comunit&rBa Edurcatlva e Cralturall Allter- 
Nativa FM no referido enderecp a Rua Turiano Meira , s/n - CEP 68.109-000 - Vila 
de Alter do Chão - Santarém I PAI atende a todas as exigências das Normas 
Técnicas em vigor aplicâveis a mesma, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" 
da Norma Complementar no 0112004, para as seguintes verificações: 

> Contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma dire~ão, conforme descrição; 

O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço sera de: 

9 Equipamentos a serem utilizados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homologados pela Anatel. 

I Transmissor RadCom 25 Watts - No Homologação 0680-03-0528 

Cabo RGC-213 - No Homologação 1078-05-0324 

Antena para RadCom PT I O dB - No Homologação (homologação não 
compulsória) 

CONFEA 140308041 - 0 



. . . .  

. . 

I Serviços I 

%a 
-4 L14 

_MINISTÉRI(S DAS- CQM UN!CA@ES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçáo Eletrijniea - Departamento de Outorga de 

I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - I D E N ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ~ l s l s l o ~ c ~ ~ I ~ l c ~ Ã l o l  I R I  I C ~ O ~ M ~ U ~ N I I I T I Á I R I I ~ I  I~1~ lu . l  I c I u I L I T . I  / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

/ A I L I T / E  I R J  - I N  A I  I F I M I  I I I 1 1019151i/s101i1510/0IoIiIiIoI 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I ~ I ~ I ~ / E  I R I - I N I A I T / I / v ( A I  I F I M I  I I I / I I I I I / I I I I I I I I I 
4  - ENDEREÇO P- CORRESPONDÊNCJA 

I O D ~ S Ã O  CO - RadCom 

' ,  LOGRADOURO 
\ 1 

- I  l ~ l ~ 1 ~ t v . I  I A I N I T I O ~ N ~ I ~ O ~  I A ~ G ~ o ~ s ~ T I I I N I H I o I  I L ~ o ~ B ~ A I T I o I  ~ s ~ I ~ N ~  I 

- 

I I I I I I I I I I I I I I I v I I I L I A I  I D I E I  I A I L I T I E I R I  I c l~I~lo l  I I 
CIDADE UF 

USO EXCLUSlVO DA ANATEL 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 10210 1301 114/"s / 115410 1571' 110PwI 1 

CEP FONE FAX 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7  - TRANSMLSSOR 

FABRICANTE DA ANTENA 

A  U  A D  C O R R E A  E . E L E .  L T D A  

6 ~ 1 0 g - 0 0 0  
E-MAIL 

I r l a l d l c  l o l r n l a l l l t l e l r l d l o ~ c  ~ h ~ a ~ ~ ~ @ ~ ~ ( a ~ h ~ o ~ o ~ m ~ . ~ c / o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  I I I 
5  - LOCALIZAÇÃO DO 'L1RANSIMISSOR E SISmMA IRRADJANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I T I u I R I I I A I N I o I  I M I E I I I R I A I  I s I I I N I  I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

i I v I I I L I A I  I D I E I  I A I L I T I E I R I  I c l ~ l ~ l o l  I I S ~ A I N I T I A I R I E I M I  I I I I I I 

- - - - - - - - - - - -  - - - - - - - -  



GANHO max (Gt) ALTURA DA TORRE 

I 2 l s l . l o l m  

FABRICANTE MODELO 

I R ~ G I - c ~  l z l i 1 3 1  I I 

i EFICIÊNCIA DA LiNHA (v) COMPRIMENTO@.,) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

101 ,17131  
I 

131. lslsl= I 
mL) 

Perdas n a  linha (PL)=L.AL IEficiência d a  Einha @F) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EPETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBfi)=lO log @t. Ght. Gvt . q ) = 10 Iog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = - 17,39 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em IiW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano verticai, em vezes 
q = Eficiência da iinha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
I 

Watts. 
I 
I 

I 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 
I 
I 

\ 
I 

I I 

I E(aBp) = 107 + ERP(dl3Ic) - 20 log d (Im) I 
i 

I ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

I d (lun) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

1 E(dBp) = 107 + (-17,39) - 20 log ( 1 ) = 89,61(dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS ~ O R M A Ç Õ E S  DE INTERIESSE 

Anexo 01 - Planta de arruamento em eseda compatível - traçado de circunferência de 1 Km, delimitada 
pelo contorno de no máximo 91 dBp. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA EmEREÇO 

1 7 1 4 1 0 1 2 1 8 1 1 1 ~ I  I R I u I A (  I P / R ~ o ~ F I . I  I F I R I A J N I c J I J s I c ~ o ~  I / I / I I / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ h L L h i R b l  hlak:kIr,hrBLIsI I I PLiRhvkhvbLIsI I I I I I 
CIDADE 

I s I A I N ~  I A /  I R I I I T I A I  I s I A I P I u I c I A I ~ ~  I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L I G I  

1 3 1 7 1 5 / 4 1 0 / - 1 0 1 0 1 0 1  1 1 3 1 5 1 - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 7 1 4 1 s ~  1 1 3 1 5 1 - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 7 1 4 1 ~ 1 3 1  
E-MAIL 

I h / e / l l d  ~ e ~ r ~ s ~ e / p ~ u ~ l / v ~ e ~ d ~ a / @ ~ h / o ~ t ~ m ~ a ~ i ~ ~ ~ . ~ c ~ ~ ~ m ~  I / I I / / / 



ANEENA PLANO TERRA P RADCOM 

...... Gefifr~ Emp;qm$-&ai II_..Y.I1,..I_.-w.~> 

,.;<;:I(;(> p(j~~.;f-;:> ..;: :.:; 
Santa Rifa da Sapucaá - BBaG . ., , . 

, -. !iitstO{i$ d33 : ;0()1;9j: : , ,y ' ,  

i c,tJ!$T>.:. :;(jtj (7 !':. ::- 

i i 1 2 9 AGO 2011 1 



CAP&%:ER~S~~AS T~GWHCAS: 
- Fatbadeant@: Auad Comes [T@B~tlponisr], - Modg!ra: PV ádB [Te!e%ré)irslia - Típga: Antena Plano Tem de l i4 de orada - Pobe-iizra@és: Linear wRmCAL]3 - Faka de operag2á~r, 87 a lã98 MHZ - Perda por retannctb: >'R8 dB-8 - Ganha: Q dBd - Ght: %,O 
- GW, a,a - Diagrama de i1~adBa@oi Qwiüdire~iorrii;aB 
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i I MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

i Número: 53000.022562/09 LocalidadelUF: Santarem - Alter do c~~;/PA 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 028301 4 028301 3 

Longitude 54W5710 54W5709 

Distância A:B 0.04 
( IBGE ) 

1 Processo I 
li 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 

- 

Rua Turiano Meira, s/nO , Vila de Alter do Chão 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

2.1. 

Rua Turiano Meira, s/no , Vila de Alter do Chão 

i 

Lote Processo Município UF Distância Status 1 

Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

5. [conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 
2 1 

1 6. IA estação situa-se em muniilpio de Faixa de Fronteira? I Não 

I i 

53000.01 3329104 

7. 

8. 

Santarem 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? f7-.-'i"" "--""I" ' "  

i . ,  p l : s ~  1 
-.;i ,,i> { 3 s  \afi!!,::::,' . , 

12. Conclusão da Análise 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 9. 

10. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

P A 

Sim 

A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Dom Macedo Costa, 540, Vila de Alter do Chão 

570,OO ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022562109 Localidade/UF: Santarem - Alter do ChaolPA 

I Entidade: ASSOCIAÇAO DA RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

I Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
I I 

J 3. 1 Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I b. Sim 

1 , 

2. 

Não 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

I 
1 4, I 

Sim 

Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 

Sim 

' 

6. Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações tecnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

7, 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I sim 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

8. 

i/ 10. Iveriticar no Formulário de Informação T8cnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? 

I I 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de I Km de distãncia da antena transmissora 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 

1 

Sim 

a Ganho Meximo 0,OO 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encintra-se instruíd0.A e n t i d a d e ~ d ~ ~ T ~ p ~ ~ , Ç e n t a r  no 
planta de arruamento com indicação das c.g, sede e local de transmissão , indicar a escpla da-,,,. 

I , i l l i '  1 

b Fabncanle Auad Correa Equlp Eletr Ltda 

15' 

c Modelo PT-O - DE-Fm 

1 1 . 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Altura 30,oo Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Sim 

Sim 

, 

Sim 

Sim 

12. 
1 3. 

a Fabncanle Auad Correa Equlp Eletr Ltda I b Modelo SP- 5025 2 H ,d Cerlilicado 0680-03-0528 I C Categoria 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 



- - -  - --- - - .  - - -  - 
-----A - - - - -- - - - ..... ---a....-.. - - . - - --- -- --. - - 

-4 
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~ I S T É R I O  DAS COIMUNICAÇ~ES 
. SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 

D E P A R T ~ ~ N T O  DE OUTORGA DE SERYIKOS DE RÃDID_DIFUSÃO 

Referente Ofício no h /~~/RADCO~WOOS~SSCE-MC 
r 

d e / a / ~ ! l  

Processono $3 ' 0 82 56 2) O %calida&: - 
Entidade: 

( ) Iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(-1 Cumpridas integraIn~ente - fiocesso iusfn~ído (1' Fase) . 
(&) Cunipridqs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaGáo abaixo descrita: 
( )  ~bmfxrid~s integralxnertte - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE IHNBLITADA 

Observações: ddQ A L ? % & G q A  &@&h. -4.L.eL-d-d~ 

. &b&& , L6 a?--- ,.A &sA? &i-6.. L 
I 

Br~síIia, oSpV / , d /  . Analista responsável: 

? 

i 1 
(-) Cumpridas integralmente 

J ( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I 2 9 AGO 20:1 I 

* CONTIPSI[TA .u 0 - VERSO 4 





- - - - - .  - - - - -- .. - - - - - - - -- . - - - - - - - - -- - - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVITOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiidDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $3 5 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC . - 

Brasilia, de 201 1. 
A Senhora 
MARIA OLIVIA ARAÚJO SOUSA 
Associação de rádio Comunitária Educativa e Cultural Alternativa FM 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, Vila Alter do Chão 
68 109-000 / Santarém íPA 

Assunto: Solicitação de Documentação 
\ 

i Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000022562109, na localidade 
de Santarém /PA, no qual essa Entidade requer-autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comu~t6ria e considerando a documentação apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que seja enviado o seguinte documento: . 

- - 

Nova planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto 
da 0utorgzi.e que permita a visualização do nome dai ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante; de i o d o  a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a &ea abrangida pelo contorno de 91 .dBp, o local da 
sede da entidade, conforme .disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar - 

01/2004. 

OBS: Deverá constar: a escala usada, a marcação do local da sede e do local de instalação com as 
1 

/ coordenadas correspondentes, não apresentados na planta encaminhada. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det&minação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL DA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Co~nu~~icação Eletrônica 

. , *m.".y.-.A."-..-- '. 
f '. ".,. 51 

.i.tl,!ff.c! P(J~~;.C!.;. ;. ' . 

RAM - RADCOM/DEOC/SCE-MC a<i i r :5 ,~ ; i~  t~ri::::. .: ; . 
c!,~NFE~,;:, ~ ~ b r  r;,:. ... 

. .-.. 
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A EDUCATIVA E CUET 
ALTEW-ATW-A-F-M 

CNPJ: 09.5 18.015/0001-1 O 
Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68109 000- Fones: (93) 3527 12 99 

Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 
VILA DE ALTER DO cHÃO-S~S~@~M;-J?~~ 

Ofício no 15/2011 
Vila de Alter do Chão, 26 de abril de 2011 

K i t 4 i W É ~ l i ~  DA8 CCIAIL~I.IICW C I S E ~  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ERASILlk . DF 
Para: Ilmo, Sr. DERNIEVAL DA SILVA JLTN IOR 53&fiBD 0228f7&8 9 .i -1 á 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

SE PR83iB IHérG:Z;e=aShDGig:$;".e~peb 
04.~%;{3)17 -1 6 130 s- 

.h:. 

Prezado Sr, 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o oficio de no 
1835/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC , referente análise do processo no 
5.3000.022562/2009; solicitando o envio de NOVA planta, assinalando o local do 
sistema irradiante, as coordenadas geográficas e o local da sede, parte pendente do 
PROmTO TECNICO : da nossa rádio, necessária para o andamento do referido 
processo. 

Já prevendo que possamos encontrar dificuldades em localizar um mapa 
com as referidas solicitações, estamos enviando este, pedindo que V. Sa. estenda o 
prazo de entrega do referido mapa por y l ~ ~ ~ ~ - ~ p ~ r í 0 - 5 ò ; ó ü s ~ j a a ~ : ~ 3 ~ 0 ~ ( ~ t ã ~ ~ ~ a ~ a : 6 ~  
[i3eSS,Xtia3diasf contados da data do recebimento do ofício acima citado. 

i Desde já colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos e 
contamos com a compreensão e co1aborac;ão de V. Sa.. 

atenciosamente, -..A. -&. .. , ... 
""',I ( 

,, ::,.:+,p pije;.i':::,. ::. . ' 9 

Diretora Geral da Rádio Comunitária Alter-nativa FM 

. . 
a:::iitsi&ria das \. 2 tAr,,,,:.:.: ,,:. . . , . 

C$NfE,'ii, eghr r.':. . ,.; 

2 9  AGO2011 1 



TÉNO DAS COMUNICAÇ(~~'S 
DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 8 3 ldLlRADCOMIDOS/SSCE-MC d e d k  / o$/ kd 
Processono 53. 00 o o 2 2. ~6 .&/o '? Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no focal ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) enl exigência,( ) instruído 

(a Cumpridas integralmente - Processo iustruído (I" Fase) . 
1 (-) Cun~pridps parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 

( )  ~bmpridas integraln~ente - Pi-ocesso iilstruído (T Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsávd: 

SIAPE: / 3 h268 

1 ( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçáo: 

Observações: 

~ ~~ - 

. . .  ?-'- '*.l--n-o.^--,,. 

::.'d\::rn i , i ' , r ~ ,  *r  .. , . 7 

>?t1f~~i&i.2 &$ (,arfi!,:;:r. : , , ........ :wur c;:;:, ;$~i C) r:: . , i. 

2 9 AGO.ZUI1 

V -.. .... -C .-.. - .--.-<.L.,-.,.& a 

, 

/ 
4 ,  

* CONT ~ Ã C S  -VERSO 4 



CWJ - mse 
ESTAYmO S O C ~ ' -  ?&L$. . 

ATA DE R ~ A @ I $ o / c ~ P N s ~ B T ~ ~ Ã ~  - ]&(1LS. 

ATA DE ~ T E B ~ P ~ ~ Á o ~ I E ~ ~ Á . ~  ?A H B E N O R ~ A ~ ; ~ ~ ~  - BLS. . , I 

. . 



IYJZnist Edo das Comnaleaç6es 
S-etaxia de ~ e m í ç o ~  d e ~ ~ ~ ~ ~ c a F á á o ~ l e t c õ n i ~  -1- ,. .. 
CONFORME BOmm NO336 DE 11 DE m o  DE2003 ' . - 

'L' ' . 
~ Q ~ I E X D D ~ M T O  DE YISTA, . c 6 ~ d  DXPRO &ssus.a D O & N + ~ ~  . 

. . 
Considerando 0.5nteresse em5nfomiaçó~ Felativas ao Processo ae: ( ) Ootorga, ( - ) ~ ó s ~ a t o r g a  .LJ( .r: 
. ~ c o ~ ~ a n h a m ^ n i o  e .&&a~áo, áo,?~icíto, junto ao a h a l  rergonsAve1 da unidade n a  qual o i r ~ e e ~ ~ - ~  S, ' 

epcontra : . - 

W V ~ &  do PWC~SSO; - 
( ) ~Gias dos au.o&dv ~rocesso - folhas - i folhas L- 

( ) Cerfídão tlo'~r~cwso; 

( ) a - aw $as f i ~ i ~ d ~  & j u s ~ & ~  9:. o~ tentnm. daao i d d o  < o m p . ~ ~ a r e s  de dircilos ou íntcmscr jndI>vidduus ?n no 
exerduo  do âiieit? dis.rep~~~ntaçZo *; 
. ) l1 -PMP*~J físi-s mi j+aican, &a os'seus r&.rircntsntk leg"s, quo; mqo:?eQi os  ibun igllado, possam tu!%@k.~ . 
OU interesses afetidos por dCx;isõ& ~clcsprof&das,ou. serem adobdas* ; -. * ' . . - .  

) a-& Qp@+tju, ai &so&a@&lcprrrmiatiya.r e m  d d r h  de dirbion r ki&= CO~C~~VO~**:.  . -  
( .).Tv-/ir ~ = O S  mas &qcjaFóen legalmcntc conrtihiicias .ou snu reprcscniantrs legais, em dcfaa de direilos o-blassrw 

' d í h o &  **; 

. . . . 
J .  . .  , 

- . Assinatura do soliktante 

Xm a t a 9 0  à soliútnção apresentada e zpós averiguação d a  quaW5cação deinteressado, nnex 
j m i t o  3 uti7rep~crimmie, - .  pxo~idmc~ei ,  n a  p r e s e ~ t e  daia,,todo~ os atos necssiú?os 

* 2 9 AGO 2011 

4 . v . .  . - AssulaG& EMatTf~~ù.ldSiape do Sersvãdor re$pons&$ pela auto&çZ 



Eu, MARIA OLIVIA ARAÚJO SOUSA, brasileira, casada, aposentada, residente 

e dorniciliada na Rua Dom Macedo Costa, no 540, Vila de Alter do Chão, 

Santarérn, Estado do Par&, portadora do documento de identidade no 1449246 

SSPIPA e CPF: 110.893.852-34, nomeio minha pmcuradora e Sra. ELZA 

MANOELA CRESPO RIBEIRO, brasileira, solteira, residente e dorniciliada no 

end. SQN - 209 - BLOCO C - Apt. 1 1 'i, na cidade de Brasília, Distrito Federal, 

portadora do documento de identidade no 1226407 SSP-DF e CPF 
I i 579.007.101-59, para fins de receber, assinar e protocolar documentos da 

Associaçáo da Radio Educatiwa e Cultural Alternativa FM , além de 

acompanhar todo o andamento do processo de legalizaçáo da mesma, junto 

ao Ministério das Comunicações até sua fase final. 

Vila de Alter do ChBo, 10 de maio de 201 1. 

d A,& C r n / r , . , \ o ~ w ~  
4 OLIVIA AWÚJO SbUsA 
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EDUCAVA E C m n  
&TEWA-WA FM 

CNPJ: 09.518.015/0001-10 .- C 

Rua Dom Macedo Costa, no 540, CEP 68 109 000- Fones: (93) 3527 12 99 L ' I 
*$ Rubrica 

c; Email: radcomalterdochao@yahoo.com.br 9. 

VILA DE ALTER DO CHÃO- E % ~ A R É ~ f - : ~ ~ i  %$,ta 39 

Ofício no 1$/24)1P 
Vila de Alter do Chb, 14) de maio de 2011 

I 

Para: Ilmo, Sr. DA SILVA OR 539@a ~2939512U i 4 .til3 
) Diretor do Departamento de Outorga de Senriços. 

t)?>YiG.Q01i-i6 :j3 

Prezado Sr, - 

Estamos comunicando-lhe que recebemos o oficio de no 
1835/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente análise do processo no 

$3000:022562/2009, solicitando o envio de NOVA planta, assinalando o local do 
sistema irradiante, as coordenadas geográficas e o local da sede, parte pendente do 

1 PROJETO TÉCNICO: da nossa rádio, necessária para o andamento do referido 
I mocesso. I I 

I I r 

Nesse sentido, estamos enviando-lhe o MAPA REQUERIDO, com as 
referidas solicitações exigidas, como forma de sanar as pendências do PROJETO 
TÉCNICO da nossa sonhada Radio Comunitária. 

i 
i 

Desde já colocamo-nos .a'!i& disposição para quaisquer esclarecimentos e 
contamos com a compreensão .e colaboqão de V. Sa. 

P-.".-"-,--"-. . ,, 

1 ,';31::;$!2 pijg;.;,~,; ; , , . . , ,  . 
,:;:;i ,,.p..:. 

. . t ~  c~r,:;!;. , , . Atenciosamente, q<>/q-$$; !--(.h $ ,i !.. . I ... ,LI. !.. 

t i 
I 
I 
I 

Diretora Geral da Rádio Comunitária Alte 





f 
COORDENADAS 

-3 r 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 028301 4 025301 3 Distância A:B 0.04 
( IBGE ) 

Longitude 54W5710 54W5709 
L J J 

Processo 

- - ---- - - - - - - - 

- * - -  - -- L-- --- -- - - - - --A- - -- - - - 
- - - - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE 

Número: 53000.022562109 Localidade/UF: Santarem - Alter do ChaolPA I 
I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
I 

I 
I 

i 
l 

1 I. 
2. i i 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereço da Antena Proposta 

I Rua Turiano Meira, s/nO , Vila de Alter do Chão 

2.1. I I 

Endereço do Studio 

I )  

J 

I 

1 I 

l 
i 
I 

I 
I 
I 

Rua Turiano Meira, s/no , Vila de Alter do Chão 

I 
I 

I 
l 

I 

I i 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

Lote 

21 

Processo 

53000.01 3329104 

5. 
P 

16. 

7. 

8. 

Município 

Santarem 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaraçao do representynte legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

U F 

P A 

VIAVEL 

Não 

Sim 

9. 

10. 

Distância 

570,OO 

A área urbana da localidade e c= 3,5 km? 

Status 

ARQDEF 

Não 

Rua Dom Macedo Costa, 540, Vila de Alter do Chão 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 i. 

12. 

Este endereço está sediado na Brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
. . 

;;i $iiG G . S ~  L.t.!\l:i:. , . . , 
Conclusão da Análise ~"1qj"z.j::. r;(j),! f j  !::. :; 

Em relação a primeira análise  técnica,.^ processo encontra-se instruido. 
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Identificação da Processo 

1 Número: 53000.022562109 LocalidadeIUF: Santarem - Alter do ChaoIPA 
I I 
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DEPARTAMEIVTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificasão do Processo 

Número: 53000.022562109 LocalidadeIUF: Santarem - Alter do ChaolPA 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTERNATIVA FM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? -- 

1 . 

2. 

3. 

1 4. 

10, 

Processo 

1 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 
III, item 6.1 I )  
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificapões técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.17 (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaraç80 do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistencia de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigencias das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de I Km de distancia da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) , 

5. 

6. 

7 ,  

8. 

9. , 
Verificar no Formulario de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

I 

1 

1 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim I 

sim 

'.Ganho Maximo: 0,OO 

(Analista) - 
I ? _ . < 1 - . . . < - .  -Jh 

17/06/2011 RadCom 

...- . . .  *_-.,. ".,.-,~i,,*L: ...a-.. 16. Conclusão da Análise 1. 7ii*a.;;cch $jg;.v:, : 
i -<q:,,..,.i;p; d&S I ,(>ci-..:. ., , , , i. I i t "  C ....... 

. Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido. r.i...Hrz:.~;, r:j;r: !.I., 
%iS"' ... i . . . .  4 . I  

r. 

b. Fabricanle: Auad Correa Etquip. Elelr. Llda 

! 

i 

c. Modelo: PT-O - DE-Fm 

/ n 

I b f  
,I 

2 9 A G O 2 0 : f  1 
Regina Aparecida Monteiro . i i 

1 1. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30.00 

12. 

13. 

Sim 
-- 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

a. Fabricanle: Auad Correa Equlp. Eleir. Ltda b. klodelo: SP- 5025 c. Categoria: 2 H d. Csrlificado: 0680-03-0528 

I 
14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 1 



~ S T E R I O  DAS COMLTNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 2661201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53 000.022562109 

I sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação da Rádio Comunitária 
1 Educativa e Cultural Alter-Nativa PM para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Santarém, Estado de PA, protocolizado em 28/01/2009. 

2. A Associação de Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa PM, 
inscrita no CNPJ sob o número 09.518.015/0001-10, com sede à Rua Dom Macedo Costa, no 
540, no município de Santarém, no estado de Pará, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 28/01/2009, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

1 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

I 12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
01120Ò4, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 
RAMICGRC 
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1 requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" 

I Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 
.... 

I intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes assosiativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do' local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação da Radiodifusão Comunitária Educativa e Cultural 
Alter-Nativa FNI, 

11. quadro diretivo: 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Turiano Meira, s / 
no, Vila de Alter Chão, município de Santarém, estado do Par& 

NOME DO DIRIGENTE 
Maria Olívia Araújo Sousa 
Alaércio Pereira 
Esmaelino Silva dos Santos 

TV. localização do estúdio: Rua TLUGUIO Meira, s I no, Vila de Alter Chão, 
município de Santarém, estado do Par& 

CAIRGO 
Diretora geral 
Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 02'30'14"s de latitude e 
54O57'10"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalagão da Estação de RadCom" fl. 186, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 1661167, e que se referem à localização da estação. 

i 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de junho de 201 1. 

/Analista I Siape: 1320958 [! C:!~N~E?,. f,~t., - " r.. I 

1 2 9 nco 7o:i i 
i 
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I 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar mo 01/2004, aprovada pela Portaria do mistér io  
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇI>ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ~~+~TRÔNICA 

PARECER NG'97/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ530000.2256212009. 
INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária Educativa e Culturab, Alter-Nativa 
FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço 'de 
radiodifusão comunitária no Município de Santarém, Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para .execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santarém, Estado do Pará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 1, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Art. 14 do Estatuto Social de fls. 7/12, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A& 11 - As consultorias Jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenaç20 dos Órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de'atuação e coordenação quando não houver 
orientagão normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 



-- . - - - 3- 3,'- - - - - .- - - - - - - - --- - - -- - - - -- -- - - - - 

dispensa, de /icitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2OlO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 136/144). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 131). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12, As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento a s 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de  O3 de junho de 1998, da Norma Complementar nG1/2004 aprovada p Ia 
Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 1 :' 
11. A requerente foi a única entidade que demonstrou 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da 
no 266/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 187/188). 

i 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
I 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade,~~.@&)w +,$ '9 compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o "4 9, 

I seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, q7@ 

conforme estabelecido no artigo 7 9  da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
! Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
266/2011/CGRC/DEOC/SCElMC ( fls. 187/188). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar no 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1871188). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1361144). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 131). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 3Q do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para 

20. Este é o a consideração superior. 

Brasília, 1% de julho de 2011. 
> .,.,.-?,.7. . . , - 
: : :  5 - j : ' . 
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DESPACHO NQl245/2011/2011/RZL/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.022562/2009. 
INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa 
FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santarém, Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

, - -  - 

Aprovo o Parecer no 797/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

- 

i '  i 
Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 

para a tomada das providências cabíveis. 
3dLUQ de 2011. 

I 
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I DA UNIAO 
I CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 



O MINISTRO DE ESTADaP DAS @o~MUNHCA@ÕIES, no uso de suas 
ahibuições, considerando o disposto no inciso I1 do ait. 9% et. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Con~unitásia, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei na 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do l?rocesso Adininistrativo no 
53000.022562/09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização iji Associação da Rádio Comunitária Educativa e 
Cultural Alter-Nativa FM, com sede na Rua Dom Macedo Costa, no 540, Município de 
Santaséin, Estado do Pasá, pasa executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo Único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas complenlentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operas coin o sistema h-radiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 02" 30' 14" S e longitude em 54" 57' 10" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHs. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, lios tennos do $3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

i 
I> Tendo em vista a publicação da Portaria no 344, de 17/08/2011, no Diário Oficial 

da União de 23/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DA -10 COMUNITÁRIL~~ 
EDUCATIVA E CULTURAL &TER-NATIVA. FM a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Santarém 1 PA, consoante com o disposto no $ 3' do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.022562109, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

v Agente ~&stmtivo' 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,dQ de agosto de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTEELA MATLAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



, 
' .*; .: 

. , 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
p&a as providências. 

8 ,  , - . I  

- .. 1 < 

, . C, Brasília, a de agosto de 201 1. 

Y ! L [ ? T ~  
SIBELA LEANIDRA PORTELLA MATIAS 

." 
. Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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.--- MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO 'MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 5 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

) Senhor Subchefe, 
I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente Ii transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00701 201 1 
- 53000.0303 1312009 1 6 volumes 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS 13 
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